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EDITAL DE LICITAÇÃO 
Tomada de preços Nº 7/2022 

Processo Administrativo nº 119/2022 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE JAPIRA, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.969.881/0001-52, com sede à Av. Alexandre 

Leite dos Santos, nº 481, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, 

que realizará às 09:00 horas do dia 03 de junho de 2022, Licitação na 

modalidade Tomada de preços, do tipo Menor Preço, sob o regime de execução de 

empreitada Por lote, com o objetivo de promover a Contratação de empresa de 

engenharia e arquitetura para a estruturação do Cadastro Técnico 

Multifinalitário, com a execução, de forma integrada, dos serviços de 

Atualização do Cadastral, elaboração da Planta Genérica de Valores, revisão 

do Plano Diretor Municipal, implantação de Sistema de Gestão e Consultoria 

e Treinamentos, para o Município de Japira - PR., conforme especificações e 

denominações constante no termo de referência do presente edital, nos termos da Lei 

8.666/93,  na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014, bem como pelas condições específicas deste Edital e 

de conformidade com a autorização do Sr. Paulo José Morfinati, Prefeito Municipal. 

2. DO ENCERRAMENTO E DA ABERTURA 

2.1. Presidente da Comissão Permanente de Licitações juntamente com os membros 

da CPL, designados através da Portaria n° 100, de 19/04/2022 receberão os 

envelopes contendo a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, dando-se 

início, nesta mesma sessão à abertura dos Envelopes de Documentação e, em 

seguida, não havendo recurso, os de Proposta de Preços, observando o disposto no 

inciso III do artigo 43 da Lei nº 8.666/93. 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Japira (PR) 
DATA DA ABERTURA: às 09:00 do dia 03/06/2022 

PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: até 
as 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 03/06/2022 (três dias de junho 
de 2022). 

 
2.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 

que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a Licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação. 
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2.3. A documentação completa do Edital poderá ser examinada na Prefeitura Municipal 

de Japira (PR), no endereço acima mencionado, no horário comercial (08h00min às 

11h30min e das 13h00min ás 17h00min). 

2.4. As propostas deverão obedecer todas as especificações deste instrumento 

convocatório e anexos que dele fazem parte integrante.  

2.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços, das 

proponentes interessadas na participação do certame, serão recebidos protocolo na 

recepção da Prefeitura Municipal de Japira, no horário constante do presente edital.  

2.6. A sessão de processamento da Tomada de Preços será realizada após o 

credenciamento das proponentes, que será na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal, no endereço e horário acima mencionado, sendo conduzido pelo Presidente 

e membros da CPL, designados através de Portaria. 

 

3. OBJETO  

3.1. O Objeto da presente Tomada de Preços é a Contratação de empresa de 

engenharia e arquitetura para a estruturação do Cadastro Técnico 

Multifinalitário, com a execução, de forma integrada, dos serviços de 

Atualização do Cadastral, elaboração da Planta Genérica de Valores, revisão 

do Plano Diretor Municipal, implantação de Sistema de Gestão e Consultoria 

e Treinamentos, para o Município de Japira - PR., com as seguintes 

denominações e quantitativos: 

Lote: 1 - REVISÃO PLANO DIRETOR 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10230 REVISÃO PLANO DIRETOR   - Cobertura 
aerofotogramétrica para obtenção de 
fotografias aéreas verticais coloridas do 
Território urbano do Município, GSD de 5 
cm ou melhor, PEC-A 1:1000, conforme 
item 4.1 do TR. QUANTIDADE 2,5 - TIPO 
KM2   
 
-Realizar o levantamento fotográfico 
terrestre multidirecional (360º) de todos 
os logradou- ros do perímetro urbano, 
conforme item 4.2 do TR. QUANTIDADE 
1.649 - TIPO IMÓVEL   
 
- Atualização e Vetorização da Base 
Carto- gráfica urbana (PEC-A 1:1000) e 
do CTM - Cadastro Técnico Imobiliário, 

12,00 SERV 31.808,13 381.697,56 



3 

 
 

 

MUNICÍPIO DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.969.881/0001-52 

Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br  

 

conforme item  4.3 do TR. QUANTIDADE 
1.649 - TIPO IMÓVEL 
 
- Estruturação e atualização Cadastro 
Técni- co Municipal - CTM, incluindo foto 
de facha- da das edificações, visita in 
lócus e reclassi- ficação do padrão 
construtivo, conforme item 4.4 do TR. 
QUANTIDADE 1.649 - TIPO IMÓVEL 
 
- Elaboração da nova Planta Genérica de 
Valores Urbana e implementação de nova 
metodologia de avaliação, conforme item 
4.5 do TR. QUANTIDADE 1.649 - TIPO- 
IMÓVEL 
 
- Revisão do Plano Diretor Municipal, 
confor- me item 4.6 do TR.QUANTIDADE 
1 TIPO - PLANO 
 
- Customização e implantação de 
Plataforma de Gestão na Web com 
integração com Banco de Dados Espacial 
e Sistema Mobile, conforme item 4.7 do 
TR. QUANTIDADE - 1 TIPO - SIMTEMA 
 
- Consultoria em processo e 
Treinamentos, conforme item 45.8 do 
TR.QUANTIDADE 20 TIPO HORAS 
 
- Licença de Uso da Plataforma WEB no 
for- mato SaaS, conforme item 4.9 do TR. 
QUANTIDADE- 20,  TIPO- MESES 
 
 
 
   
 
 
 
   

 
TOTAL 

 
381.697,56 

 
3.2. O prazo máximo de execução dos serviços será de 12 meses, conforme 

especificações e denominações constante no Termo de Referência do presente 

edital e Planilha de Serviços. 

3.3. Caso a empresa licitante necessite de cópias impressas dos projetos, planilhas e 

memoriais, os custos serão de sua inteira responsabilidade. 

3.4. O valor máximo global permitido para esta licitação é de R$ 381.697,56 

(Trezentos e Oitenta e Um Mil, Seiscentos e Noventa e Sete Reais e 

Cinqüenta e Seis Centavos). 
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3.5. É obrigação das empresas interessadas em participar da licitação revelar erros 

formais ou simples omissões em quaisquer documentos ou especificações 

apresentadas pela Prefeitura Municipal de Japira. 

 

4 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para o processamento e pagamento da presente licitação correrão 

a conta da Dotação Orçamentária: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 450 03.001.04.122.0003.2005 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação as empresas que: 

5.1.1. Atenderem às condições desta Tomada de preços nº 7/2022 e 

apresentarem os documentos nela exigidos; 

5.1.2. Cadastradas junto ao Município de Japira ou que atenda a todas as condições exigidas 

para cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas, 

observada a necessária qualificação; (Art. 22, § 2º da Lei nº 8.666/93), bem como empresas 

cadastradas em outros órgãos públicos, mediante apresentação do cadastro dentro da vigência 

mínima de 12 (doze) meses da emissão do referido cadastro; 

5.1.3.  Não estejam sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou declaradas inidôneas por Órgão Público Municipal, Estadual e Federal. 

5.1.4.  Que seja cadastrada junto ao Município de Japira ou que atenda a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior à data do 

recebimento das propostas, observada a necessária qualificação; (Art. 22, § 2º da Lei 

nº 8.666/93); 

5.1.5. Possuam no mínimo 10% (dez por cento) do valor orçado do contrato, de 

Patrimônio Líquido, como dado objetivo de comprovação de idoneidade financeira das 

empresas participantes da Licitação. 

5.1.6. Que não possua entre seu quadro societário pessoas ligadas ao prefeito, vice-

prefeito, vereadores e servidores do município, por matrimônio ou parentesco, afim 
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ou consanguíneo até o segundo (2º) grau, conforme estabelece o art. 89° da Lei 

Orgânica do Município de Dez/94; 

5.2. Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada à 

apresentação de Documento de Identificação e Instrumento Público de Procuração ou 

Instrumento Particular, com firma reconhecida. Em sendo sócio, dirigente, 

proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Contrato Social e 

Documento de Identidade; 

5.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 

uma empresa licitante; 

5.4. Está impedido de participar desta licitação: o autor do Projeto Básico ou 

Executivo da Obra da licitação em apreço, Pessoa Física ou Jurídica, como também 

proponentes vinculados ao licitador 

5.5. Os representantes legais das licitantes deverão estar presentes na data, hora e 

local da abertura da licitação, caso não haja possibilidade de representação, as 

empresas licitantes poderão apresentar o Termo de Renúncia (Anexo VIII). 

5.6. EM SE TRATANDO DE MICRO EMPRESAS E OU EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE: 

5.6.1. Estas deverão comprovar que ocupam a referida condição, mediante Certidão 

Simplificada expedida pela Junta Comercial com data de emissão de no máximo 

30 (trinta) dias da data de abertura dos envelopes nº 01 e nº 02 do presente edital.  

5.6.1.1. A não apresentação do referido documento produzirá o entendimento de que a 

empresa licitante não se trata de ME ou EPP, decaindo da condição de beneficiária da 

Lei Complementar nº. 123/2006. 

5.6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiadas pela Lei 

Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

5.6.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

Dispõe o § 1º, artigo 43 da Lei 123/2006: (alterada pela Lei 147/2014 e Lei 
155/2016) 
 
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

A MPE estando com uma certidão positiva, por exemplo, terá o prazo de 5 dias úteis 
prorrogáveis por mais 5 dias úteis para apresentá-la negativa ou positiva com efeito 

negativa. 

 

5.6.2.1.1. O prazo para apresentação dos novos documentos de regularidade fiscal 

correrá após a homologação, pois somente então é que se pode falar em eventual 

direito à contratação. 

5.6.2.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto (5.6.2.1), implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Prefeitura Municipal de 

Japira  convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Com desenvoltura, o jurista Marçal Justen Filho versa: 
 
“Portanto, o benefício reside não na dispensa de apresentação de documentos de 
regularidade fiscal. Nem se trata da dilação quanto à oportunidade própria para 
exibição dos documentos. O que se faculta é a desnecessidade de perfeita e completa 
regularidade fiscal no momento da abertura ou de julgamento do certame. Em outras 

palavras, o benefício outorgado às pequenas empresas, no âmbito da habilitação, está 
sintetizado no parágrafo 1º do art. 43: trata-se da faculdade de regularização dos 
defeitos existentes e comprovados nos documentos de regularidade fiscal 
apresentados na oportunidade devida pela pequena empresa. 
 
Daí se segue que o licitante que tiver deixado de apresentar documento de 

regularidade fiscal, exigido no ato convocatório, deverá ser inabilitado” (in O Estatuto 

da Microempresa e as Licitações Públicas, 2º Ed, São Paulo: Dialética, 2007, p. 67). 
 

5.6.3. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte; (Art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006); 

5.6.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores á proposta mais bem classificada; (§1º Art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006); 
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“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
1o Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

5.6.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

5.6.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (Art. 45, Inciso I da 

Lei Complementar 123/2006); 

Destarte, não somente existe o empate para valores idênticos, como também há a 
figura do “empate ficto”, uma ficção jurídica. O empate ficto fica caracterizado quando 

a proposta mais bem classificada for apresentada por empresa que não seja MPE e a 
proposta apresentada por uma MPE esteja até 10% mais elevada (para modalidades 
clássicas) ou até 5% (para a modalidade pregão). O empate ficto tem por objetivo que 
as MPEs sejam privilegiadas com o direito de cobrir a oferta da até então melhor 
classificada. 
 
Para melhor compreensão, exemplificamos: Suponha-se que uma empresa – não 

enquadrada como micro ou pequena – apresente uma proposta de 100, sendo que a 
microempresa apresentou 110. A proposta da microempresa está 10% acima da 
melhor oferta. Usufruindo das benesses da Lei 123/2006, a mesma poderá apresentar 

nova proposta, que poderá ser 99,99 e consequentemente será considerada 
vencedora. 

 

5.6.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme informado serão convocadas as remanescentes; 

5.6.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

5.6.5.4.  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

6 ENDEREÇO E LOCAL PARA AQUISIÇÃO DOS ELEMENTOS 

6.1. A documentação completa do Edital poderá ser examinada ou retirada no site 

da Prefeitura Municipal, www.japira.pr.gov.br,  licitações ou no Departamento de 

Licitações e Contratos, através do email: licitacao@japira.pr.gov.br no prédio da 

Prefeitura Municipal de Japira. sediada Av. Alexandre Leite dos Santos, nº 481, 

Centro, CEP 84.920-000, Japira/PR; 

http://www.ibaiti.pr.gov.br/
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7 HABILITAÇÃO 
7.1. Para a habilitação na presente licitação, os interessados deverão apresentar em 

uma única via os documentos abaixo, que poderão ser apresentados em original ou 

cópia devidamente autenticada, por tabelião de notas ou funcionários da Prefeitura 

Municipal 

7.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1.1.1.  Registro comercial acompanhado de todas as alterações (quando houver) e 

cópia da cédula de identidade do representante legal ou outro documento que 

contenha foto, no caso de empresa individual; 

7.1.1.2.  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da 

documentação de eleição de seus administradores; 

7.1.1.3.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão ou entidade competente; 

7.1.1.4.  Certificado do Registro Cadastral, expedido pelo Município de Japira com prazo 

vigente; 

7.1.1.5.  Alvará de Funcionamento Vigente; 

7.1.1.6.  Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente 

Edital e documentos pertinentes, bem como de inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação; 

7.1.1.7.  Declarações constantes do anexo do edital em papel timbrado da empresa; 

7.1.2.  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.1.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.2.2.  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

7.1.2.3.  Certidão Negativa de Débito Conjunta Fazenda Federal; 

7.1.2.4. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; 

7.1.2.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a 

inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

7.1.2.6.  Certidão do Comprovante de Situação Cadastral – CICAD; (quando houver) 
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7.1.2.7.  As certidões positivas com efeitos de negativas serão admitidas para fins de 

regularidade fiscal. 

7.1.3.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1.3.1.  Comprovante do capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado do objeto licitado, relativamente à data da apresentação da proposta 

mediante apresentação de Balanço Patrimonial ou Certidão Simplificada expedida pela 

Junta Comercial ou por Órgão de Registro da atividade econômica do licitante; 

7.1.3.2.  Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do último exercício social do 

proponente, em que sejam nomeados os valores do Ativo Circulante (AC), do 

Realizável Em Longo Prazo (RLP), do Passivo Circulante (PC), do Exigível em Longo 

Prazo (ELP) e do Patrimônio Líquido (PL). O mesmo deverá vir acompanhado dos 

termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente assinado; 

7.1.3.3.  Prova de capacidade financeira, (ANEXO IX), apresentando as 

demonstrações contábeis do último exercício social com apresentação do 

Balanço Patrimonial do último exercício social, consubstanciada no Índice de 

Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero), Índice de Liquidez 

Geral (ILG) igual ou superior a 1,0 (um virgula zero) e Índice Geral de Endividamento 

(IGE) igual ou inferior a 0,50 (cinquenta centésimos). O ILC, ILG e o IGE serão 

calculados pelas fórmulas: 

AC 
ILC = ---------------- 

PC 

(AC + RLP) 
ILG = ---------------- 

(PC + ELP) 

(PC + ELP) 
IGE = ---------------- 

PL 

 

Na aplicação das fórmulas: AC: Ativo Circulante; PC: Passivo Circulante; RLP: 

Realizável a Longo Prazo; ELP: Exigível a Longo Prazo; e PL: Patrimônio Líquido. 
 

OBS: As empresas deverão demonstrar todos os índices calculados de acordo 
com as fórmulas apresentadas. 
 

6.1.3.4. As microempresas e empresa de pequeno porte, estas deverão apresentar 

Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do último exercício social, 

transcritos no Livro Diário, assinados por profissional de contabilidade legalmente 

habilitado e pelo empresário, conforme dispõe a Resolução CFC nº 1.115 de 14 de 

dezembro de 2007, juntamente com a NBC T 2, acompanhado dos termos de 

abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente assinado e registrado na Junta 

Comercial ou órgão equivalente; 
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6.1.3.5.  As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham 

Balanço de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis 

envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 90 

(noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, assinadas por profissional de 

contabilidade legalmente habilitado, ou, Declaração expressa assinada pelo 

Responsável Legal da empresa e pelo Contador; 

6.1.3.6.  Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial vigente expedida pelo 

Distribuidor da Sede da Licitante, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua 

emissão; 

7.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.4.1. Registro da empresa no Conselho Regional de Classe correspondente à 

atividade da empresa, com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, 

juntamente com a comprovação da anuidade da Pessoa Jurídica devidamente quitada 

ou Certidão Negativa de Débitos expedida pelo Conselho Regional da Classe 

correspondente à atividade da empresa; 

7.1.4.2.  Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

comprovando de que a empresa já desempenhou ou desempenha em estrita 

legalidade e perfeição as atividades pertinentes e compatível com o objeto da 

licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado; 

7.1.4.2.1. Os atestados fornecidos tanto por pessoa jurídicas de direito público 

ou pessoas jurídicas de direito privado, poderão ser apresentados em via original 

ou fotocópias autenticadas por Cartório competente ou ainda fotocópia simples desde 

que seja acompanhada pela original para verificação de sua autenticidade pela 

Comissão Permanente de Licitação, onde deverão estar com Registro junto ao 

Conselho Regional da Classe correspondente á atividade da empresa. 

7.1.4.3. Atestado de Visita Técnica, ao local onde serão realizados os serviços a serem 

contratados, por profissional técnico devidamente habilitado junto ao CREA ou CAU, 

ou, pelo Responsável Legal da proponente; 

7.1.4.3.1. O Atestado de Visita Técnica poderá ser substituído por DECLARAÇÃO 

emitida/assinada pelo Responsável Técnico da proponente de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
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das obrigações objeto da licitação, em conformidade com o Art. 30, III, da Lei 

8.666/93. 

7.1.4.3.2.  A proponente que optar pela apresentação do Atestado de Visita Técnica, 

deverá agendar a visita técnica ao local da obra, junto ao Departamento de 

Engenharia do Município de Japira, através do telefone nº (43) 3555-1401/1392/1417 

das 08h30min às 11h00min e das 13h30min às 16h50min, com antecedência mínima 

de 24 horas do protocolo dos envelopes nº 1 – “HABILITAÇÃO” e nº 2 – “PROPOSTA 

DE PREÇOS”.  

7.1.4.4.  Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela 

execução do objeto desta licitação, até o seu recebimento definitivo pela Contratante. 

O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização da Contratante; 

7.1.4.5.  Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a 

proponente mediante: 

7.1.4.5.1. Registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa; ou 

7.1.4.5.2. Contrato de Prestação de Serviços entre o profissional e a proponente, com 

firma reconhecida em cartório de ambas as partes, e com prazo de vigência de no 

mínimo a vigência da obra a ser contratada; ou Sendo dirigente ou sócio de empresa, 

tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua 

investidura no cargo ou contrato social; 

7.1.4.6.  Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional da Classe 

correspondente à atividade da empresa, com jurisdição sobre o domicílio da sede do 

licitante, juntamente com a comprovação conjunta da anuidade da Pessoa Física do 

responsável técnico, devidamente quitada ou Certidão Negativa de Débitos expedida 

pelo Conselho Regional da Classe e/ou comprovantes de pagamento e quitação; 

7.1.4.7.  Certificado de Acervo Técnico Profissional – ATP do responsável técnico emitido 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, compatível com o objeto 

da licitação ou ART acervada, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

7.2. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser 

apresentados em original, por processo de cópia autenticada em Cartório competente, 

ou por Servidor da Administração ou mediante publicação em Órgão de Imprensa 

Oficial.  
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7.2.1.  OS DOCUMENTOS QUE FOREM APRESENTADOS CÓPIA COM AUTENTICAÇÃO 

DIGITAL, DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE APRESENTADOS CERTIFICADO 

DIGITAL EM NOME DA PROPONENTE QUE ESTÁ PARTICIPANDO DO CERTAME, 

NÃO SENDO ACEITO EM HIPÓTESE ALGUMA, CERTIFICADO DIGITAL EM NOME 

DE OUTRA EMPRESA, MESMO QUE CONSTE O MESMO QUADRO SOCIETÁRIO OU 

REPRESENTANTE LEGAL 

7.3. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será 

aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura 

das propostas (envelopes nº 01 e 02); 

7.4.  AS DECLARAÇÕES EMITIDAS PELA EMPRESA BEM COMO AS 

CONSTANTES DO ANEXO DO EDITAL, DEVERÃO SER IMPRESSAS EM PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA CONSTANDO: RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO 

COMPLETO, CEP, CIDADE, TELEFONE, ETC; 

7.5. Os documentos deverão ser entregues em separado da Proposta, em envelopes 

fechados contendo as seguintes indicações: 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

FONE/FAX: 

CEP/CIDADE: 

EDITAL DE Tomada de preços Nº 7/2022 

DATA: - HORÁRIO 

 

7.6. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a 

documentação solicitada ou a apresentarem com vícios; 

7.7. Em caso de manifestação de interposição de recurso contra ato de habilitação 

ou inabilitação de qualquer licitante, a Comissão Permanente de Licitação suspenderá 

os trabalhos e após esgotados os prazos recursais, designará, nova data para 

abertura dos envelopes “Propostas”; 

7.8.  A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável das 

normas desta Tomada de Preços, inclusive seus anexos. 

 

8 DAS PROPOSTAS 
8.1. As propostas serão entregues em envelopes fechados, contendo as seguintes 

indicações: 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO 
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RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

FONE/FAX: 

CEP/CIDADE: 

EDITAL DE Tomada de preços Nº 7/2022 

DATA: - HORÁRIO 

 
8.2. Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas das 

licitantes previamente habilitadas nos termos desta Tomada de Preços, as quais 

deverão ser preenchidas e impressas por processo eletrônico,  devidamente assinada 

e carimbo CNPJ da empresa, conforme modelo constante do anexo do edital, 

impressa em papel timbrado da empresa contendo: RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 

ENDEREÇO COMPLETO, CEP, CIDADE, FONE, EMAIL, ETC; 

8.2.1. O prazo de validade da Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data de sua apresentação, observado o disposto no artigo 64, § 3º da Lei 8.666/93 e 

alterações; 

8.2.2.  A proponente interessada na participação do certame, deverá acessar o 

endereço eletrônico www.japira.pr.gov.br, Licitações e localizar a Licitação o qual 

pretende participar do certame, neste link estarão todos os arquivos pertinentes a 

Licitação. 

8.3. Nos serviços de obras ou engenharia, no envelope n° 02 – Proposta De Preços 

deverá constar a Planilha de Serviços com a discriminação dos serviços, valores 

unitários e totais de cada item, assinados pelo Responsável Legal da empresa e do 

Responsável Técnico; 

8.4. O preço unitário e global dos serviços, cotado em moeda nacional, em 

algarismos, com a inclusão de todas as despesas, tais como: material, mão de obra 

especializada que se fizer necessária, transporte, impostos, equipamentos e demais 

despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente na execução dos 

serviços. Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os valores unitários; 

8.5.  É de responsabilidade da licitante a análise prévia do projeto básico e do 

executivo, bem como a realização de vistoria in locu no recinto da obra, antes da 

formulação de sua proposta de preços. 

8.6. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de 

Licitação; 

http://www.ibaiti.pr.gov.br/
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8.7. Serão desclassificadas as propostas que tenham sido feitas em desacordo com 

as disposições da presente Tomada de Preços, bem como as que contemplem preços 

excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim como não serão consideradas 

quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Instrumento Convocatório; 

8.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto a seu mérito, a proposta 

apresentada, seja quanto ao preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que 

importam em modificação dos seus termos originais; 

8.9. Fica entendido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

9 DO PROCEDIMENTO 
9.1. Os envelopes contendo a Documentação Habilitação e Propostas deverão ser 

entregues no Setor de Protocolo, no dia, hora e local indicado, devendo os trabalhos 

obedecer à seguinte ordem: 

9.1.1. Recebimento e conferência da documentação prevista nesta Tomada de 

preços nº 7/2022 com vistas à habilitação do Representante Legal das licitantes; 

9.1.2. A abertura dos envelopes para verificação dos Documentos, os quais ficarão à 

disposição das licitantes, para exame e rubrica; 

9.1.3. Depois de conferida e apreciada a documentação, sempre que possível, serão 

anunciadas as licitantes habilitadas e as inabilitadas na licitação; 

9.1.4. Devolução dos envelopes fechados às licitantes inabilitadas, contendo as 

respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação; 

9.1.5. Abertura dos Envelopes contendo as Propostas das licitantes habilitadas, após 

transcorrido o prazo recursal ou após manifestação de desistência expressa da 

interposição de recursos; 

9.1.6. Julgamento e classificação das Propostas de acordo com os critérios constantes 

desta Tomada de Preços, sendo desclassificadas as propostas que não atenderem aos 

requisitos do mesmo e apresentarem preços excessivos ou manifestamente 

inexequíveis; 

9.1.7. Será facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentação 

ou informação que deveria constar originalmente da Proposta. 
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10 DO JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
10.1. O julgamento das Propostas será realizado em conformidade com o tipo de 

licitação mencionado no inciso I, § 1º, artigo 45 da Lei 8.666/93 (menor preço); 

10.2. Em caso de empate quando não se tratar de ME ou EPP, entre 02 (duas) ou 

mais propostas a classificação se fará, obrigatoriamente por sorteio em ato público, 

para o qual todas as licitantes serão convocadas, conforme o artigo 45, § 2º da Lei 

8.666/93; 

10.3. A empresa adjudicatória deverá assinar o instrumento de contrato no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis esgotados os prazos recursais, lavrada em Ata, 

conforme disposições constantes do artigo 64 e parágrafos da Lei 8.666/93. 

 

11 DO CONTRATO 

11.1. A empresa vencedora, após homologação, deverá assinar o “Termo de 

Contrato”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93; 

11.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o “Termo de Contrato”, 

conforme estabelecido no subitem anterior, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades a que se refere à Lei nº 8.666/93; 

11.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de 

Contrato” no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 

obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 

licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93; 

11.4. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta 

Vencedora e seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação 

que servirem de base ao Processo Licitatório; 

11.5. A vigência contratual será vinculado a vigência do orçamento público municipal, 

conforme disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado 

unilateralmente pela Administração Pública Municipal sem anuência do Contratado, 

caso haja interesse público;  

11.6. Os serviços prestados terão garantia de 05 (cinco) anos, conforme disposição 

do art. 618 do Código Civil de 2002: (Art. 618. Nos contratos de empreitada de 

edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução 
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responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do 

trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. - Parágrafo único. Decairá do 

direito assegurado neste artigo o dono da obra que não propuser a ação contra o 

empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do vício ou defeito.) 

fixando a critério da Administração Pública Municipal, caso haja interesse público, 

alterações contratuais unilateralmente sem anuência do Contratado, nos termos do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

11.7. Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Extrato do Contrato 

conforme estabelece o artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1.  A empresa contratada para prestar os serviços objeto da presente Tomada de 

preços nº 7/2022 obrigar-se-á: 

12.1.1. Iniciar a obra no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da Ordem de 

Serviço; 

12.1.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da obra a ser executada, correndo 

por sua conta e risco a utilização de ferramentas, instrumentos e materiais 

necessários à execução da mesma, contratação de funcionários, bem como quando 

for o caso, também o maquinário necessário; 

12.1.3. Arcar com todas as despesas necessárias com o pessoal na execução dos 

serviços, tais como, remuneração, transporte, alimentação, hospedagem, 

responsabilidade civil por danos contra terceiros;  

12.1.4. Pagar frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 

realização das obras;  

12.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir no todo ou em parte, os 

serviços que comprovadamente não atenderem ou estiverem em desacordo com as 

especificações técnicas das planilhas anexa;  

12.1.6. Fornecer ART-CREA da execução da obra antes do início dos trabalhos;  

12.1.7. Seguir de forma criteriosa, as especificações gerais de materiais e serviços, 

considerando, especialmente, o consumo correto dos materiais, a fim de evitar 

desperdícios;  

12.1.8. Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, e no 

Cronograma Físico-Financeiro.  
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12.1.9. É responsabilidade da contratada, executar a sinalização de Segurança, 

durante a realização dos trabalhos, e sua respectiva limpeza geral, inclusive remoção 

de materiais gerados ou sobras.  

12.1.10. Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus 

servidores/técnicos ou por terceiros, por este constituído;  

12.1.11. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários;  

12.1.12.  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 

8.666/1993;  

12.1.13. Utilizar exclusivamente pessoal habilitado para a obra, objeto desta 7, 

sendo admitida a substituição por outro profissional de aptidão equivalente ou 

superior, previamente aprovado pela Contratante; 

12.1.14. Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, 

com as pessoas utilizadas na execução da obra, que não terão qualquer vínculo 

empregatício com O Município de Japira; 

12.1.15. Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material 

que seus empregados venham causar ao patrimônio do Município ou a terceiros, 

quando da execução da obra, objeto desta 7.   

12.1.16. A Prefeitura Municipal através do órgão competente notificará a empresa 

contratada para reparar o dano causado no prazo que fixar; 

12.1.17. A Contratada deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito 

sistema de sinalização e segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, 

de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

12.1.18. A Contratada deverá manter na obra, um projeto completo, o qual 

deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização; 

12.1.19. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições  de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

12.1.20. Fornecer a CONTRATANTE junto á apresentação da primeira nota fiscal, 

número do Cadastro Nacional de Obras (CNO) administrado pela Secretaria da Receita 
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Federal do Brasil (RFB), ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente 

quitada e demais documentos necessários para a execução dos serviços; 

12.1.21. Ao contrato poderá, a critério da administração, ser aplicado o que 

estabelece o artigo 57, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93, inclusa a Lei nº 9.648/98, 

bem como aceitar a ampliação ou redução do objeto nos limites estabelecidos no 

artigo 65 da Lei retro citada; 

12.1.22.  Apresentar mensalmente a Relação dos Funcionários utilizados, bem 

como comprovante de Recolhimento de INSS e FGTS relativo tanto à parte Patronal 

como dos Empregados ao Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal. 

12.1.23.  Entregar a obra  em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os 

serviços realizados na obra deverão apresentar funcionamento perfeito com as 

instalações definitivamente ligadas às redes de serviços públicos (água, esgoto, luz). 

Todo o entulho deverá ser removido do terreno da obra pela contratada. Somente 

após a conclusão da obra, será formulado o Atestado de Entrega Provisória de Obra 

pelo departamento de engenharia.   

Será emitido o atestado de capacidade técnica a empresa executora, após a entrega 

definitiva da obra a Prefeitura Municipal de Japira.  

 

13 DOS ENCARGOS SOCIAIS 
13.1. A Contratada deverá elaborar folha de pagamento exclusiva para a obra, bem 

como a Guia de Recolhimento do FGTS-GRE, deixando as mesmas à disposição do 

Município de Japira (PR), para eventuais verificações. Não serão admitidos 

empregados sem vínculo empregatício com a Contratada, e os recolhimentos da 

Previdência Social serão efetuados em matrícula no Cadastro Nacional de Obras 

(CNO).  

13.2. Fica expressamente estabelecido que incumbe à Contratada que corre por sua 

conta e risco exclusivos, a contratação de pessoal habilitado para execução dos 

serviços de mão de obra decorrentes deste instrumento, correndo, outrossim, por 

conta da Contratada, que assume, em consequências as obrigações e ônus de 

empregadora, o pagamento da remuneração e salários das contribuições exigidas 

pelas Leis da Previdência Social, Seguro contra acidente de trabalho e demais 

encargos da Legislação Trabalhista. 
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14 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
14.1. A CONTRATADA deverá de acordo com que estitui o artigo 154 e seguintes da 

CLT, implementados pela Portaria 3214 de 08/06/78 do MTb, se obriga, ainda a 

cumprir as normas NR-06 (Uso de Equipamentos e Proteção Individual), NR-08 

(Edificações) NR-10 (Instalações e Serviços de Eletricidade) NR-18 (Obras de 

Construção Demolição e Reparos), da supra mencionada portaria, relativamente a 

segurança e medicina do trabalho, aplicáveis aos empregados por ela contratados. 

 

15 DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1. O Município de Japira designará um servidor para acompanhamento e 

fiscalização dos serviços. 

 

16 DAS MEDIÇÕES 

16.1. Nas execuções de obras e serviços de engenharia, as medições serão realizada 

mensalmente por servidor designado pela Administração Pública Municipal, e deverão 

se basear nos serviços realmente realizados e concluídos, podendo ser acompanhado 

por um representante designado pela CONTRATADA; 

 

17 PROCESSO DE FATURAMENTO 

17.1. O processo de faturamento deverá ser apresentado conforme segue, de modo a 

se estabelecer condições que objetivam padronizar prazos, condições e forma de 

apresentação; 

17.2. Faturamento a preços iniciais (PO) que se compõe de: 

17.2.1. Relação de Documentos do Processo de Faturamento; 

17.2.2. Demonstrativo de Dados Referentes ao FGTS/INSS; 

17.2.3. Nas execuções de obras e serviços de engenharia, laudos ou aprovações da 

medição (Serviços) expedido por servidor designado pela Administração Pública 

Municipal; 

17.2.4. Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS do mês de 

execução do serviço, devidamente quitada e autenticada em cartório, de 

conformidade com o “Demonstrativo de Dados Referente ao FGTS/INSS” do mesmo 

mês, exclusivo para cada serviço; 

17.2.5. Cópia da Guia de Recolhimento do PIS (Programa de Integração Social), 

referente ao mês anterior àquele da execução do serviço. No último mês de 

medição/faturamento, além da guia do mês anterior, deverá ser apresentada 
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também, a guia do próprio mês de faturamento, devidamente quitada e autenticada 

em cartório; 

17.2.6. Nas execuções de obras ou serviços de engenharia, cópia da Guia de 

Recolhimento do ISS (Imposto sobre Serviços) referente ao mês anterior àquele da 

execução dos serviços. No último mês de medição/faturamento, além da guia do mês 

anterior, deverá ser apresentada também, a guia do próprio mês de faturamento, 

devidamente quitada e autenticada em cartório; 

17.2.7. Nos casos de produtos, cópia da Guia do Recolhimento do ICMS (Imposto de 

Circulação de Mercadoria) referente ao mês àquele da entrega dos produtos. 

17.2.8. Nota Fiscal (Especificar o nº da licitação, nº da Ordem de Serviço, Período de 

Execução, Recurso e discriminar os serviços realizados e os materiais aplicados no 

período). 

17.3. O processo deverá ser apresentado e protocolado em local definido pela 

fiscalização. As faturas deverão ser protocoladas no verso da 1ª (primeira) via da 

Nota Fiscal, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da execução dos 

serviços; 

17.4. Uma vez apresentado e protocolado no prazo e havendo incorreção no processo 

e/ou falta de documentos, o mesmo será devolvido mediante cancelamento do 

protocolo; 

17.5. A CONTRATADA poderá reapresentar o processo com nova Nota Fiscal e 

protocolar nas condições indicadas acima, todavia, o prazo utilizado para o 

procedimento de correção será o mesmo a ser dilatado no prazo determinado para 

vencimento e pagamento, não cabendo neste período a atualização monetária ou 

qualquer outro reajuste da fatura devolvida. 

 

18 DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA até 30 (trinta) dias após 

atestado da NF pelo Setor Competente, por  processo de medição e faturamento, 

devidamente atestado pela unidade recebedora, sendo que cada pedido de 

pagamento deverá passar pelo setor da tesouraria para informar a existência do 

recurso financeiro. Para tanto, a adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente ao Objeto11 

18.1.1.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de 
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penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

18.2.  Realizado exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta 

corrente de titularidade do Fornecedor ou Prestador de Serviços devidamente 

identificados, conforme “DECRETO FEDERAL Nº 7.507 DE 27/06/2011; 

18.3. Nas execuções de obras e serviços de engenharia, o pagamento só será 

efetuado mediante aprovação da medição, que será realizada mensalmente por 

servidor designado pela Administração Pública Municipal, sendo adotado como critério 

para pagamento o valor correspondente à metragem efetivamente conclusa da obra 

em realização. 

18.4.  Em relação à cada medição da obra, será retido um percentual de 10% (dez 

por cento) do valor total de cada nota, a título de garantia (Art. 56, da Lei 

8.666/1993) que somente será pago após a emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo da Obra pela CONTRATANTE, depois de decorrido um prazo de 30 dias do 

Recebimento Provisório, para observação da obra, prazo este que poderá ser 

estendido, a critério da FISCALIZAÇÃO; para que a CONTRATADA efetue na obra os 

reparos e consertos necessários em face da constatação de vícios, defeitos, ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (Art. 73, inciso I, 

alínea b, da Lei 8.666/1993); 

 

19 DO PRAZO 
19.1. O prazo para a execução da presente licitação será de 12 meses, contados a 

partir da Emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 

57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

19.2. O prazo de vigência do Contrato será de até 12 Meses. 

 

20 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
20.1. Quando os serviços contratados ficarem inteiramente concluídos de perfeito 

acordo com o presente instrumento, dar-se-á o recebimento provisório dos mesmos 

de que trata a alínea “a”, inciso I do artigo 73, da Lei 8.666/93; 

20.2. O recebimento do objeto desta licitação, em definitivo, nos termos da alínea 

“b”, inciso I, do artigo 73 da Lei 8.666/93, somente se efetivará após terem sido 

examinados e julgados em perfeitas condições técnicas pelo setor competente; 
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20.3. A licitante vencedora obriga-se a prestar os serviços a que se refere esta 

licitação, de acordo estritamente com as especificações descritas nesta Tomada de 

preços nº 7/2022, sendo de sua inteira responsabilidade a reposição do que venha 

a ser constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

21 DAS PENALIDADES 

21.1. A não observância do prazo de execução dos serviços pela adjudicatória 

implicará a multa à Empresa CONTRATADA na razão de 0,2% (dois décimos por 

cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder aos prazos estipulados, 

bem como multas na forma da Lei e no seu mais alto valor percentual permitido, em 

decorrência do não cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa CONTRATADA e 

comprovado pela CONTRATANTE, dentro do prazo estipulado no contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A importância correspondente à multa deverá ser recolhida 

junto à Prefeitura Municipal de Japira (PR), em 48 (quarenta e oito) horas ou o valor 

será descontado das faturas a serem pagas. Os motivos de força maior, caso 

justificado até o 8º (oitavo) dia posterior à ocorrência, poderão, a critério e juízo da 

CONTRATANTE, relevar as multas aplicadas. 

21.2. A licitante estará ainda sujeitas as penalidades previstas nos artigos 90 a 97 da 

Lei 8.666/93; 

21.2.1.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório (detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos e multa), Art. 93 da lei 

8666/93; 

21.2.2.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 

proporcionar a terceiro ensejo de devassá-lo (detenção de 02 (dois) a 03 (três) anos 

e multa), Art. 94 da lei 8666/93; 

21.2.3.  Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo ou a quem se abstém de licitar 

em razão da vantagem oferecida. (Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos e multa, 

além da pena correspondente á violência), Art. 95 da Lei 8666/93; 

 

22 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS ou IMPUGNAÇÕES 

22.1. Dos atos da Administração, praticados na presente Tomada de preços nº 

7/2022, caberá recurso na forma do artigo109, da Lei 8.666/93; 
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22.2. Por ocasião da habilitação e julgamento das Propostas, estando todos os 

prepostos das licitantes presentes à reunião em que for adotada a decisão e havendo 

concordância, poderá ficar consignada na Ata a desistência expressa ao direito de 

interposição do recurso previsto no artigo 109, inciso I, alíneas “a” e “b”, consoante o 

disposto no artigo 43, inciso III, ambos da Lei nº 8.666/93; 

22.3. Os Recursos e/ou Impugnações somente serão aceitos mediante protocolo no 

prazo estipulado no artigo 109 e §§, bem como artigo 41, § 1º da Lei 8.666/93, junto 

ao Setor de Protocolos do Paço Municipal, sito á Av. Alexandre Leite dos Santos, 481, 

Centro, CEP: 84.920-000, Japira/PR. 

 

23 CASOS OMISSOS 
23.1. Os casos omissos reger-se-ão pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, pelo 

Edital Tomada de preços nº 7/2022 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

 

24 GARANTIA DO CONTRATO  

24.1. A CONTRATADA fornecerá Termo de Garantia, com prazo mínimo de 05 (cinco) 

anos para os serviços executados (art. 40, II, Lei 8.666/93), em papel timbrado da 

Empresa, assinado pelo Diretor ou Sócio Proprietário e o Responsável Técnico da 

empresa, que deverá correr a partir do recebimento definitivo de todos os serviços, 

aprovados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Japira. 

24.2. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, na forma do art.70, da Lei nº 8.666/93. A contratada é responsável 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração Pública 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado pertinente e suficiente 

para justificar o ato ou anulada por vícios ou ilegalidade, a modo próprio ou por 

provocações de terceiros, sem que as licitantes tenham direito e qualquer 

indenização, à exceção do disposto no artigo 49 da Lei 8.666/93, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa; 

25.2. O presente aviso do Edital de Tomada de preços nº 7/2022, encontra-se 

publicado para conhecimento no site da Prefeitura Municipal, www.japira.pr.gov.br e 

http://www.ibaiti.pr.gov.br/
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no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná em Mural de 

Licitações; 

25.3. No preço global apresentado pelas proponentes deverão ser considerados 

inclusos os Encargos Sociais e Trabalhistas; 

25.4. As informações e intimações das decisões e demais atos administrativos serão 

realizadas através do Diário Oficial do Município de Japira, nos termos da Lei 

Municipal nº 693/2013. 

25.5. Acompanham o presente Edital de  Tomada de preços nº 7/2022, os anexos 

como segue: 

Anexo I – Termo De Referência; 
Anexo II – Modelo Carta Credencial; 
Anexo III – Modelo De Declaração De Não Parentesco, Lei Orgânica Municipal, art. 92; 

Anexo IV – Modelo De Declaração De Idoneidade; 
Anexo V – Modelo Declaração De Inexistência De Fatos Impeditivos Para Sua 

Habilitação; 
Anexo VI – Modelo De Declaração Que Não Emprega Menores; 
Anexo VII – Proposta De Preços; 

Anexo VIII – Termo De Renúncia; 
Anexo IX - Capacidade Financeira 

Anexo X – Declaração de vistoria (art. 30, III, Lei 8.666/93) 
Anexo XI – Minuta Do Contrato. 
 

Japira, 09 de maio de 2022. 

 
Paulo José Morfinati 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

Termo de Referência 

1. APRESENTAÇÃO 
 
Este Termo de Referência - TR tem a finalidade de definir a estrutura e as principais 

atividades e metodologias para a Contratação de empresa de engenharia e arquitetura 

para a estruturação do Cadastro Técnico Multifinalitário, com a execução, de forma in- 

tegrada, dos serviços de Atualização do Cadastral, elaboração da Planta Genérica de 

Valores, revisão do Plano Diretor Municipal, implantação de Sistema de Gestão e Con- 

sultoria e Treinamentos para o Município de Japira-PR. 

Execução de forma, integrada, tem por objetivo dar a multifinalidade ao Cadastro téc- 

nico municipal e reduzir o tempo de execução e os recursos financeiros para a munici- 

palidade. Além da compatibilidade e correlação das atividades entre os projetos, uma 

vez que a atualização da cartografia, imageamento aéreo e terrestre, são insumos in- 

terdependentes para a atualização do Cadastro Imobiliário, Planta Genérica de Valores 

e Plano Diretor Municipal. 

2. JUSTIFICATIVA DA PROVA DE CONCEITO 
 
A prova de conceito garante a constatação do funcionamento e a garantia de que o 

sistema atenderá as necessidades da contratante, uma vez que o licitante vencedor 

deverá realizar a demonstração completa do atendimento das funcionalidades e carac- 

terísticas exigidas neste Termo de Referência, logo após a definição do licitante vence- 

dor, conforme estipulado pela Comissão de Licitação, em sessão aberta e público. 

Neste sentido, o presente Termo de Referência, estabelece as condições mínimas ne- 

cessárias para a contratação de uma empresa especializada para os serviços de atua- 

lização do Cadastro Imobiliário e da Base Cartográfica Multifinalitária, com o forneci- 

mento de Sistema de Gestão Municipal, que inclui sua implantação, suporte, manuten- 

ção e fornecimento de dados e serviços necessários para a modernização administrati- 

va do Município. 

3. DO OBJETO 
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Contratação de empresa de engenharia e arquitetura para a estruturação do Cadastro Técnico 

Multifinalitário, com a execução, de forma integrada, dos serviços de Atualiza-  ção do Cadastral, 

elaboração da Planta Genérica de Valores, revisão do Plano Diretor Municipal, implantação de Sistema de 

Gestão e Consultoria e Treinamentos, para o Município de Japira - PR, conforme detalhamento a seguir: 

  3.1 No quantitativo e especificações abaixo descritas. 
 

SERVIÇOS QTDE TIPO 

VALORES (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

Cobertura aerofotogramétrica para 
obtenção de fotografias aéreas 
verticais coloridas do Território 
urbano do Município, GSD de 5 cm 
ou melhor, PEC-A 1:1000, conforme 
item 4.1 do TR. 

    

    
    

2,5 KM² 

Realizar o levantamento fotográfico 
terrestre multidirecional (360º) de 
todos os logradou- ros do perímetro 
urbano, conforme item 4.2 do TR. 

    
    

1.649 Imóvel 

Atualização e Vetorização da Base 
Carto- gráfica urbana (PEC-A 
1:1000) e do CTM - Cadastro 
Técnico Imobiliário, conforme item 

    
    

4.3 do TR. 1.649 Imóvel 

Estruturação e atualização 
Cadastro Técni- co Municipal - 
CTM, incluindo foto de facha- da 
das edificações, visita in lócus e 
reclassi- ficação do padrão 
construtivo, conforme item 4.4 do 
TR. 

     
 
 

31.808,13 

 
 
 

381.697,56 

    

1.649 Imóvel 

Elaboração da nova Planta 
Genérica de Valores Urbana e 
implementação de nova 
metodologia de avaliação, conforme 
item 

    
    

4.5 do TR. 1.649 Imóvel 

Revisão do Plano Diretor Municipal, 
confor- me item 4.6 do TR. 

1 Plano     

Customização e implantação de 
Plataforma de Gestão na Web com 
integração com Banco de Dados 
Espacial e Sistema Mobile, 
conforme item 4.7 do TR. 

    
    

1 Sistema 
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Consultoria em processo e 
Treinamentos, conforme item 45.8 
do TR. 

20 Horas     

Licença de Uso da Plataforma WEB 
no for- mato SaaS, conforme item 
4.9 do TR. 

12 
Mêse

s 
    

                                                                                      
TOTAL: 

 
31.808,13 

 
381.697,56 

 
 

1.  DOS SERVIÇOS 
 
1.1. Imageamento do território urbano 
 
1.1.1. Serviços de fornecimento de imagens, dados de georreferenciamento, imagens 

ortorretificadas e modelos de superfície do perímetro urbano do município, obtidos por 

meio de aeronaves remotamente pilotadas, também conhecidas como “drones”. 

1.1.2. Serviço de Mapeamento (levantamento aerofotogramétrico) com Geração de 

Modelo Digital de Superfície – MMDS incluem a captação de múltiplas fotografias 

sobrepostas em área do perímetro urbano por meio de PLANO DE VOO pré-definido, o 

processamento e a geração de arquivos de imagem da área com informação de cotas, 

modelo digital de superfície com GSD (ground sample distance) de 5 cm, ou melhor. 

1.1.3. Caso necessário, a CONTRATADA deverá obter junto ao Departamento de 

Controle do Espaço Aéreo – DECEA, a aprovação do Plano de Voo para a obtenção da 

autorização eventualmente necessária. 

1.1.4. Todas as imagens e arquivos de dados gerados, bem como aqueles 

decorrentes de processamento e/ou edição, deverão ser entregues em dispositivo de 

memória USB flash drive. 

1.1.5. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a previsão de toda a 

infraestrutura, equipamentos, softwares e respectivas licenças que garantam os níveis 

de qualidade e disponibilidade da prestação dos serviços, bem como, obedecer às 

normas técnicas e legais pertinentes 

1.1.6. A CONTRATADA será responsável civil e criminalmente por eventuais danos 

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 

dolo na execução do contrato. 
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1.1.7. A área do Perímetro Urbano é aquela definida por lei do plano diretor 

municipal, estimada em 2,5 (dois virgula cinco) KM². 
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1.1.8. Produtos a serem entregues: (i) Arquivos digitais das imagens do 

aerolevantamento em formato Geotiff, com GSD de 5 cm, ou melhor para área urbana; 

(ii) Arquivos digitais das ortofotos coloridas escalas 1:1.000 ou melhor para área 

urbana, sendo fornecidos separadamente (cenas) e em seu todo (mosaicada); (iii) 

Relatório técnico final contendo a descrição/registros de todas as fases do trabalho 

(incluindo monografias de pontos de apoio, relatório de aerotriangulação, métodos e 

precisões atingidas etc.); (vi) Todos os produtos deverão ser entregues em formato 

digital, em mídia tipo HD externo, padrão USB; 

1.2. Levantamento fotográfico terrestre multidirecional 
 
1.2.1. O objetivo do imageamento via terrestre da infraestrutura urbana é o 

monitoramento e registro de diversas informações que servirão ao cadastro imobiliário, 

ao cadastro mobiliário, fiscalização, planejamento, acompanhamento de obras e outros 

usos úteis e necessários ao município. 

1.2.2. Nesta etapa do trabalho deverão ser coletadas imagens 360° dos logradouros 

públicos do perímetro urbano do município, sendo que a metodologia a ser empregada 

deverá utilizar técnicas e conceitos de mapeamento móvel, integralmente suprido por 

um sistema de sensores integrados e embarcados sobre um veículo automotivo (carro). 

1.2.3. O resultado desta etapa deverá ser a obtenção de informações geoespaciais 

diversas e completas, das quais as imagens extraídas deverão possuir parâmetros de 

posicionamento determinados e ilustrativos. 

1.2.4. O mapeamento móvel subsidiará o trabalho de identificação de características 

dos imóveis e outras informações de infraestrutura urbana, tais como: pavimentação 

das ruas, número de pavimentos do imóvel, galeria pluvial, numeração de porta, guia, 

disponibilização de oferta imobiliária, iluminação pública, uso principal do imóvel, 

presença de calçadas, topografia do terreno, e tipologia de divisa física (muros e 

cercas). 

1.2.5. Para o atendimento de tais finalidades os dados da infraestrutura da rua e a 

caracterização dos imóveis deverão ser registrados através de vídeo capturado em 360 

graus com câmera embarcada em veículo, permitindo asSim uma visão global e 
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contínua do ambiente a ser analisado. Os dados da filmagem devem ser colhidos na 

resolução mínima de 4K. 

1.2.6. Para registrar as características de cada imóvel, deverá ser escolhido no 

ambiente de 360 graus o melhor ângulo de visão dentro da trilha do levantamento, 

através de movimentos de avançar, retroceder, afastar, aproximar e/ou rotacionar e, 

após então fazer a captura da imagem em tela e armazená-la relacionada com a 

parcela correspondente. Podendo registrar mais de uma imagem do mesmo imóvel ou 

ponto de interesse. 

1.2.7. Os dados do levantamento em 360 graus deverão ser disponibilizados para uso 

do Município, de forma que permita a interatividade com as informações coletadas, 

bem como a análise e a extração de imagens do seu interesse. 

1.2.8. Deverá ser disponibilizado também um Sistema para fazer a recepção, 

organização, disponibilização e consumo dos dados advindos dos levantamentos 

executados durante o imageamento via terrestre. 

1.2.9. O Sistema fará a integração da trilha do levantamento em 360 graus com o 

MUB - Mapa Urbano Básico de forma que a informação que esteja sendo coletada, 

estará automaticamente geoposicionada e poderá ser integrada à parcela 

correspondente ou a qualquer outro componente do MUB através de um mapa 

interativo. 

1.2.10. O Sistema deverá apresentar as seguintes funcionalidades: 
 
1.2.10.1. Sincronização entre o arquivo de vídeo o arquivo de dados do GPS 

(extensão GPX). 

1.2.10.2. Visualização do vídeo, com mecanismo de navegação em 360° e de zoom 

no próprio vídeo. 

1.2.10.3. Visualização dos vídeos sincronizados a sua posição e ângulo de visão 

representada em um mapa interativo. 

1.2.10.4. Navegação no vídeo, com botões de play, retroceder, avançar e pausar; 

 
1.2.10.5. Exportação das imagens vistas no vídeo em um formato de imagem com 
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1.2.10.6. Integração com o Sistema de Gestão WEB, compartilhando a administração 

de usuários; 

1.2.10.7. Integração com Sistema de Gestão WEB, onde possa ligar e desligar as 

camadas de temas geográficos, preservando a sua Simbologia no mapa interativo de 

navegação. 

1.2.10.8. Integração com Sistema de Gestão WEB, envio de imagens retiradas dos 

vídeos dentro de temas de geometrias de ponto, para uso na Solução de 

Geoinformação. 

1.2.11. Os vídeos obtidos em 360° deverão ser entregues à contratante no formato 

mp4, acompanhado do seu respectivo arquivo GPX, o instalador do sistema de 

navegação geográfica dos vídeos desmobilizados, sua respectiva licença de uso 

perpétua, manual e treinamento em seu uso. 

1.2.12. Com base nos vídeos registrados como produto do Levantamento Contínuo 

Rodoviário, a CONTRATADA deverá identificar ao menos uma foto de fachada colorida 

por imóvel urbano da cidade, de forma a apoiar na atualização da base cadastral a ser 

construída. 

1.2.13. Deverá ser anotada a data da obtenção dessa foto e caso necessário, a 

CONTRATADA deverá realizar levantamento de imóveis específicos, caso a imagem 

obtida pelo vídeo não seja suficiente para a realização dos trabalhos. 

1.2.14. As fotos de fachadas subsidiarão o trabalho de identificação das 

características do imóvel (predial ou territorial), galeria pluvial, guia, iluminação pública 

do imóvel, presença de calçadas, topografia do terreno, tipologia de divisa (muros e 

cercas) e etc. 

1.2.15. Para os locais onde o veículo de mapeamento móvel 360° de varredura in-loco 

não obteve acesso e em locais onde não foi possível identificar construções a partir das 

fotografias aéreas, a CONTRATADA deverá realizar a coleta complementar de fotos 

dos imóveis com equipe de campo in-loco. 

1.2.16. Os produtos a serem entregues são: (i) Plano de levantamento Fotográfico 

Terrestre Multidirecional; (ii) Pontos de captação e fotos terrestres devidamente 
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vinculados; (iii) Ferramenta de visualização de fotos em 360 graus multidirecional 

integrada a Plataforma de Gestão WEB. 

1.3. Atualização da base cartográfica urbana 
 
1.3.1. Adequação e sistematização da Base Cartográfica Urbana na escala na escala 

de 1:1.000, essa etapa consiste na adequação da Base Cartográfica Urbana em forma- 

to DWG e/ou em papel para o ambiente de geoprocessamento. A contratada deverá 

sistematizar as informações gráficas referentes ao Cadastro Técnico Municipal (Bair- 

ros, Distritos, Setores, Quadras, Lotes, Construções e Logradouros). Em caso de dúvi- 

das a contratada deverá orientar a Prefeitura no levantamento de campo para solucio- 

nar eventuais problemas encontrados. Estima-se em 55 mil imóveis. 

1.3.2. A Base Cartográfica deverá estar georreferenciada no Sistema de Projeção 

UTM e Sistema Geodésico SIRGAS 2000; 

1.3.3. Identificação, Geocodificação e Vinculação da Base Cartográfica Urbana (Bair- 

ros, Distritos, Setores, Quadras, Lotes, Edificações e Logradouros) com o Cadastro 

Imobiliário e Cadastro de Atividades Econômicas, a contratada deverá seguir os pa- 

drões de codificação utilizados pela Prefeitura; 

1.3.4. Delimitação, identificação e geocodificação do Zoneamento do Plano Diretor 

Municipal em ambiente da plataforma WEBGIS, para vinculação com as tabelas de 

usos, índices e taxas do Plano Diretor Municipal, visando agilizar os processos de via- 

bilidade de novas atividades econômicas e eixos valorizantes para subsidiar a elabora- 

ção da Planta Genérica de Valores; 

1.3.5. Delimitação, identificação e geocodificação da Planta Genérica de Valores em 

Plataforma WEBGIS, para vinculação com a tabela de valores do metro quadrado do 

terreno e de construção de acordo com a legislação e práticas adotada pelo contratan- 

te; 

1.4. Estruturação e atualização do cadastro técnico imobiliário 
 
1.4.1. A reestruturação de revisão do Cadastro Técnico Imobiliário, estimado em 

1.600 (um mil e seiscentos) imóveis, tem a finalidade de levantar dado que disponibilize 

a Prefeitura Municipal, parâmetros atualizados para os lançamentos de IPTU, ITBI e 
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1.4.2. Para a reestruturação e atualização do Cadastro Técnico Imobiliário, a 

CONTRATADA deverá analisar os dados constantes no Mapa Digital Urbano - MDU, 

tais como: imagem aérea (Ortofotos), fotos de fachada, vistorias ‘’in loco’’ e 

informações assessórias em relação as atuais informações constantes no cadastro 

imobiliário registrados no sistema tributário do município. 

1.4.3. A atualização dos dados no Sistema Tributário do Município se dará por meio 

da integração de dados entre a solução de geoinformação e o sistema tributário legado 

município. A CONTRATADA fará a integração de dados entre o sistema de informação 

geográfica e o sistema tributário. Desta forma a CONTRATANTE deverá ao menos 

fornecer uma cópia do banco do cadastro de forma inteligível para CONTRATADA. 

1.4.4. Para a atualização do Cadastro Imobiliário, a CONTRATADA deverá realizar a 

atualização dos dados cadastrais conforme parâmetros definidos no código tributário 

do município, bem como o modelo matemático de cálculo do valor venal do imóvel e 

conformidade com a legislação. A CONTRATADA atualizará ainda os dados de 

características físicas/construtivas do lote/terreno e da edificação que de alguma forma 

impactem no cálculo do IPTU, em conformidade com o Código Tributário Municipal. 

1.4.5. Para tanto, deverá ser produzido um documento denominado Metodologia de 

atualização de Cadastro Imobiliário, onde será estabelecido entre o MUNICÍPIO a 

CONTRATADA a forma como será feita essa atualização. Serão definidos os dados 

que serão atualizados via intepretação da ortofoto aérea e fotos de fachada, quais 

dados serão atualizados conforme projetos (prédios, condomínios, bairros planejados 

etc.), quais dados não serão atualizados por impactar documentos terceiros (como 

dados que compõe a matrícula de um imóvel por exemplo) dentre outros. 

1.4.6. A atualização do cadastro imobiliário deverá atender as seguintes informações: 

 
1.4.6.1. Lote/terreno: Características do lote, como por exemplo: situação, 

pedologia, topográfica, elemento de proteção e ocupação, conforme código 

tributário e sistema tributário. Além dessas informações, serão cadastradas 

informações que impactem no cálculo ou alíquota do IPTU, como por exemplo, 

calçada, muro, gramado etc. Esses dados estarão detalhados na Metodologia 

de atualização de cadastro imobiliário para fins de IPTU. 
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1.4.6.2. Edificações: Características da edificação que impactam no cálculo do 

valor venal, como por exemplo: tipologia construtiva, estado de conservação 

das edificações, planta genérica de valores e sistema tributário. 

1.4.7. As áreas edificadas deverão ser analisadas a partir dos elementos 

interpretados na ortofotos das quadras fiscais (lote a lote), fotos de fachadas e vistorias 

‘’in loco’’ contemplando as discrepâncias (quanto ao contorno das edificações já 

existentes ou novas edificações), com os dados registrados no sistema tributário do 

município. 

1.4.8. As áreas das construções serão aferidas através de vetorização sobre a 

ortofoto e serão comparadas quando houver, com as áreas edificadas constantes do 

cadastro imobiliário, podendo ser adotada a área do cadastro ou do projeto de 

construção aprovado quando a diferença for de até 10% (dez por cento). As áreas das 

construções serão ajustadas, quando for o caso, com a dedução das áreas médias dos 

beirais. 

1.4.9. As áreas dos terrenos serão aquelas constantes do cadastro ou do título de 

propriedade, salvo quando não houver ou quando a imagem for a mais correta e não 

causar divergência de ordem técnica ou jurídica; 

1.4.10. A classificação das construções será feita pelo método comparativo, através de 

tabela de Categoria da Edificação (CE), onde estarão contemplados os vários tipos de 

construções e ocupações, com as aplicações de fatores de correção previamente 

estabelecidos. 

1.4.11. A CONTRATADA fornecerá um banco de dados preliminar com o registro dos 

dados e relatórios das alterações para validação final pelo Município, possibilitando a 

inserção dos dados no sistema Tributário Municipal, incluindo os serviços e 

infraestrutura disponíveis nos logradouros: como: rede de água, rede de energia, rede 

de esgoto, iluminação pública, pavimentação, coleta de lixo, etc. 

1.4.12. A CONTRATADA confeccionará um Arquivo de Atualização do Sistema dos 

lotes de cadastros atualizados. Esse arquivo deverá estar compatível com as tabelas 

do sistema tributário e a entrega realizada na forma de um arquivo de planilha 

eletrônica, onde cada aba corresponderá a um conjunto de dados específicos. 
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1.4.13. Esse arquivo deverá ser produzido conforme evolução da integração de 

sistemas e padrões estabelecidos entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO, devendo 

estar disponível na Plataforma WEBGIS para que a equipe da municipal faça a 

validação dos dados recebidos. 

1.4.14. O MUNICÍPIO será responsável em autorizar a inserção dos novos dados no 

sistema tributário, bem como, definir o processo de notificação dos contribuintes cujos 

cadastros sofreram atualização. 

1.4.15. Atualização “In Lócus” - A quantidade de unidades que serão levantadas em 

campo ou in lócus é uma estimativa de cadastros com áreas divergentes ou imóvel 

sem captura de foto 360 graus, sendo que somente após a vetorização de todas as 

edificações e o cruzamento com o sistema tributário é que será possível quantificar 

corretamente o total de unidades e quais deverão ser visitadas em campo. Estimado 

em até 500 unidades imobiliárias. 

1.4.16. A empresa contratada deverá proceder com o levantamento de campo nas 

unidades indicadas pelo município, contendo as seguintes especificações: 

1.4.16.1. Realizar medições no imóvel, no que tange ao limite das edificações das 

unidades cadastrais, assim como a correta identificação da unidade na planta. 

1.4.16.2. Preencher o Boletim de Informações Cadastrais (BIC) eletrônico, das 

zonas onde será realizado o Cadastramento Imobiliário. 

1.4.16.3. Identificar o proprietário, ou possuidor residente, quando possível, 

coletando todas as informações necessárias para o devido cadastramento do 

Imóvel. 

1.4.17. Confeccionar fotografias das fachadas dos imóveis visitado in lócus, 

contratante deverá utilizar de dispositivos móveis (mobile) ou outros dispositivos de 

captura de fotografia georreferenciadas e integrada com a base cartográfica do 

município. A confecção das fotografias, preferencialmente, deverá ser realizada sem a 

necessidade de contato com os moradores, salvo quando, por circunstâncias técnicas 

ou outra, se precise da concordância do proprietário. 

1.4.18. Os dispositivos móveis a serem utilizados deverão possuir sistemas 
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classificação dos imóveis e edificações, a confecção de fotografias, a importação e 

exportação de dados e fotografias e o gerenciamento em tempo real dos trabalhos de 

campo. 

1.4.19. As fotos frontais ou de outra posição que melhor identifique as edificações 

deverão ser produzidas, codificadas e vinculadas aos imóveis automaticamente 

utilizando ferramentas de geoprocessamento. Em caso de muros altos ou outros 

obstáculos, a foto do imóvel será do que for possível visualizar externamente, desde 

que a foto contenha os quesitos para a correta classificação do padrão construtivo da 

edificação. Se necessário deverá ser tirada mais de uma foto por imóvel. 

1.4.20. As fotos deverão obedecer a um critério rigoroso no momento de sua 

confecção com a utilização de equipamentos que possibilitam a visualização desejada 

com coordenadas geográficas para a correta apropriação ao lote. 

1.4.21. As fotos pós-classificadas e automaticamente anexadas aos respectivos lotes, 

em sistema de geoprocessamento na internet, deverão ser visualizadas com o Simples 

movimento do cursor sobre os lotes desejados. 

1.4.22. A contratada através de processo informatizado deverá transferir os dados 

obtidos com os levantamentos de campo para o GRP (software de gestão) do 

Município em formato a ser especificado pela Prefeitura, no momento oportuno; 

1.4.23. Os trabalhos deverão ser elaborados respeitando-se o conceito de Cadastro 

Único de Contribuintes; 

1.4.24. Deverão ser entregues: 
 
1.4.24.1. O relatório com as diferenças/divergências entre os cadastros imobiliários 

atualizados frente aos cadastros existentes no sistema tributário na forma de planilha 

eletrônica. 

1.4.24.2. O arquivo de atualização no sistema tributário dos imóveis atualizados na 

forma de planilha eletrônica e/ou outro meio de integração entre a solução de 

geoinformação e os dados do sistema tributário. 

1.4.24.3. Os dados atualizados deverão ser disponibilizados na Plataforma de Gestão 

WEB. 
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1.5. Elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV 
 
1.5.1. Elaboração do Cadastro de Logradouros, integrado ao Cadastro Imobiliário 

Urbano (CTM), com os respectivos serviços públicos e equipamentos urbanos 

existentes tais como: pavimentação, passeio, rede de água potável, galerias pluviais, 

esgoto, iluminação, coleta de lixo e limpeza pública. 

1.5.2. Geocodificação e especialização da PGV – Planta Genérica de Valores dos 

imóveis urbanos praticada atualmente pelo município e geração de temáticas dos 

valores do metro quadrado do terreno e das edificações, bem como o valor venal total 

de cada imóvel do cadastro imobiliário, para demonstrar através de temáticas os 

impactos dos novos valores do IPTU com a implantação da nova PGV; 

1.5.3. Elaboração da Planta Genérica de Valores, na escala de 1:1.000 e da Minuta 

do Projeto de Lei a ser submetido ao Legislativo do Município, após efetuadas 

Simulações e testes de atualização junto a Comissão Avaliadora. Deverão ser 

utilizadas as diretrizes básicas recomendadas para avaliação de imóveis conforme 

NBR-14653 – Norma de Avaliação de Imóveis Urbanos da ABNT; 

1.5.4. Elaboração do Cadastro de Face de Quadras, integrado ao Cadastro 

Imobiliário, fixando o valor do metro quadrado do terreno em cada Face de Quadra em 

conformidade com os valores aprovados na nova Lei da Planta Genérica de Valores; 

1.5.5. Apresentação dos trabalhos, junto aos setores envolvidos, bem como à 

Câmara Municipal, efetuando Simulações de cálculos, visando demonstrar as 

alterações de arrecadação após o recadastramento e a aplicação da nova Planta 

Genérica de Valores; 

1.5.6. A Contratada deverá disponibilizar um sistema, em nuvens, para a realização 

de consultas, de Simulações e de gerenciamento de todos os processos de construção 

da Planta Genérica de Valores. Caso o Contratante optar, o sistema deverá 

disponibilizar também consultas diretamente na internet com acesso ilimitado a todos 

os contribuintes. 

1.6. Revisão do Plano Diretor Municipal – RPDM 
 

1.6.1. Os trabalhos de Revisão do Plano Diretor Municipal devem ser compatíveis 
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com os seguintes instrumentos: Lei Federal n° 10.257/2001 - Estatuto da Cidade; Lei 

Federal nº 12.587/2012 - Política Nacional de Mobilidade Urbana; Lei Federal n° 

6.766/1979 - Parcelamento do Solo; Lei Federal n° 6.938/1981 - Política Nacional de 
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1.6.2. Os trabalhos de Revisão do Plano Diretor Municipal devem ser compatíveis 

com os seguintes instrumentos: Lei Federal n° 10.257/2001 - Estatuto da Cidade; Lei 

Federal nº 12.587/2012 - Política Nacional de Mobilidade Urbana; Lei Federal n° 

6.766/1979 - Parcelamento do Solo; Lei Federal n° 6.938/1981 - Política Nacional de 

Meio Ambiente; Lei Federal n.º 13.089/2015 - Estatuto da Metrópole; Lei Orgânica do 

Município; Planos Setoriais do Governo do Estado; Lei de Responsabilidade na Gestão 

Fiscal; Agenda 2030 para o Estado; Recomendações das Conferências das Cidades: 

dentre outras. 

1.6.3. Os trabalhos de revisão do PDM terão quatro etapas: Etapa I - Plano De 

Trabalho, de Mobilização Social e de Estratégias e Ação; Etapa II - Análise Temática 

Integrada; Etapa III – Diretrizes e Proposições; Etapa IV - Plano de Ações e 

Investimentos e institucionalização do PDM. 

1.6.4. Etapa I - Plano De Trabalho, de Mobilização Social e de Estratégias e Ação 
 
1.6.4.1. A Consultoria deverá desenvolver e pactuar um Plano de Trabalho para a 

execução das atividades de Mobilização Social e de Estratégias de Ação para atingir os 

resultados constantes deste Termo de Referência, garantindo a participação da ETM – 

Equipe Técnica Municipal e da população em geral. de acordo com os eventos e ações 

definidas a seguir: 

1.6.4.2. A Consultoria deverá desenvolver e pactuar um Plano de Trabalho para a 

execução das atividades de Mobilização Social e de Estratégias de Ação, de forma 

integrado para a execução concomitante para PDM e PMU, garantindo a participação 

da ETM – Equipe Técnica Municipal e da população em geral. O plano de Trabalho e 

Mobilização deverá prever no mínimo: 01 (uma) Conferência Municipal; 02 (duas) 

Audiências Públicas; 02 (duas) reuniões setoriais e 4 (quatro) reuniões técnicas com a 

ETM. 

1.6.4.3. As responsabilidades para as realizações dos eventos serão as seguintes: 

Para o Município - Todas as logísticas para a realização dos eventos (reunião, 

audiência e outros) integrantes do processo de revisão e elaboração do PDM são de 

responsabilidade do município, compreendendo a logística e os custos para: (i) 

publicação oficial de convocação e expedição de convites para as associações 
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representativas dos vários segmentos da comunidade; (ii) divulgação dos eventos: 
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veículos de mídia local, internet, produção e reprodução de materiais de divulgação; (iii) 

disponibilização do material com o conteúdo das respectivas temáticas; (iv) reserva e 

preparação de locais com espaço físico adequado que comporte a quantidade estimada 

de participantes; (v) disponibilização de equipamentos e serviços: computadores, 

projetores, telas de projeção, fotografia, filmagem, gravação, microfones, caixas de 

som, entre outros; (vi) disponibilização de materiais de apoio com o conteúdo das 

respectivas temáticas, além de preparar, definir data e realizar a Conferencia da Cidade. 

Para a Consultoria - (i) preparar o conteúdo das apresentações dos eventos (reunião, 

audiência e outros); (ii) assessorar na definição dos veículos de mídia local, internet, 

produção e reprodução de materiais de divulgação, realizara as apresentações dos 

eventos em conjunto com a ETM, (iii) elaborar atas e memórias dos eventos, lista de 

presenças, registros fotográficos; (iv) sistematizar as propostas oriundas das audiências 

públicas, (v) emitir relatórios auxiliares para inserir como anexo aos produtos referentes 

a cada etapa dos Planos. 

1.6.4.4. Produtos a serem entregues: Relatórios 1 da Etapa I do PDM. 

 
1.6.5. Etapa II – Análise Temática Integrada 

 
1.6.5.1. Análise da inserção regional do Município: analisar e mapear o vínculo entre o 

Município e sua inserção na Região, considerando os demais municípios integrantes, 

sendo eles vizinhos ou não. 

1.6.5.2. Análise das áreas aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação. 
 
1.6.5.3. Analisar e mapear as áreas do território municipal, com ênfase nas áreas 

urbanas consolidadas e áreas de expansão urbana (internas ou externas ao perímetro 

urbano), visando à percepção das respectivas capacidades de suporte ambiental em 

relação a usos e ocupações antrópicos. 

1.6.5.4. Análise do uso e ocupação do solo atual 

 
1.6.5.5. Analisar e mapear o uso e ocupação atual do território municipal, com ênfase 

nas áreas urbanas e áreas de expansão urbana, a partir de dados disponíveis em 

cadastros, imagens, fotos ou levantamento de campo. 
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1.6.5.6. Análise da capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas, 

equipamentos e serviços públicos 

1.6.5.7. Avaliar a adequação da capacidade de suporte, atendimento e distribuição 

espacial – atual e futura – da infraestrutura, equipamentos e serviços públicos para 

definição de soluções específicas para garantir os direitos à infraestrutura urbana, aos 

serviços públicos, ao saneamento ambiental e ao lazer. 

1.6.5.8. Análise da adequação do uso e ocupação do solo atual à capacidade de 

suporte ambiental e de infraestruturas. 

1.6.5.9. Avaliar a adequação de uso e ocupação atual do território municipal assim 

como a pertinência da legislação vigente, em relação à capacidade de suporte 

ambiental e de infraestruturas de cada uma das unidades territoriais. 

1.6.5.10. Estudos de projeção da expansão urbana em relação às capacidades de 

suporte ambiental e de infraestruturas. 

1.6.5.11. Avaliar a adequação de áreas para expansão urbana e áreas não 

urbanizadas dentro do perímetro urbano, considerando as respectivas capacidades de 

suporte ambiental e as alternativas de investimento para ampliação das infraestruturas, 

equipamentos e serviços públicos, frente às dinâmicas – atuais e futuras – da 

demografia e dos principais setores produtivos do município. 

1.6.5.12. Análise da distribuição populacional e suas condições socioeconômicas. 
 
1.6.5.13. Avaliar a situação de regularidade fundiária, as condições socioeconômicas e 

de moradia da população urbana e a distribuição espacial e capacidade de 

atendimento – atuais e futuras – das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos 

para definição de soluções específicas para garantir os direitos à terra urbana, à 

moradia, à infraestrutura urbana, aos serviços públicos e ao saneamento ambiental. 

Considerar taxa de crescimento e evolução da população, densidade, migração, 

condições de saúde e educação / escolaridade e renda. Identificar a tendência 

econômica, incluindo: caracterização sintética da estrutura produtiva regional e 

municipal e sua evolução nos últimos dez anos; oferta e distribuição de emprego 

segundo renda; potencial e localização das atividades produtivas segundo setores 
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(agropecuária, indústria, comércio, serviço, inclusive turismo); vocação e potencial 
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estratégico do Município dentro da região; função do Município na região, áreas de 

influência e relações com municípios vizinhos. 

1.6.5.14. Análise das condições gerais do sistema de transporte e mobilidade. 

 
1.6.5.15. Avaliar a adequação da capacidade de atendimento – atual e futura – do 

sistema de transporte coletivo e do deslocamento não motorizado em relação às 

necessidades de deslocamento da população entre as áreas residenciais, os principais 

equipamentos públicos e as principais áreas de oferta de postos de trabalho e, ainda, 

as condições gerais – atuais e futuras – de acessibilidade e mobilidade, com ênfase 

urbana, para definição de soluções específicas para garantir os direitos ao transporte, 

ao trabalho, aos serviços públicos e ao lazer. 

1.6.5.16. Avaliação da capacidade de investimento do município 
 
1.6.5.17. Avaliar a capacidade de investimento, atual e futura, do município visando à 

implementação do Plano Diretor a ser expresso no Plano de Ação e Investimento 

integrante do PDM. 

1.6.5.18. Avaliação da estrutura e funcionamento dos conselhos municipais existentes 

 
1.6.5.19. Identificar os conselhos existentes que estão relacionados à temática do 

desenvolvimento urbano de forma direta (por ex.: Conselho da Cidade, do 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, Habitação, Saneamento Ambiental, de 

Trânsito/Mobilidade Urbana) ou indireta (conselhos cujas temáticas de alguma forma 

rebatam sobre o território, por ex.: Conselho da Saúde, Educação, Assistência Social, 

Segurança Pública, Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico) e avaliar as 

respectivas naturezas, atribuições, composição, funcionamento e oportunidades de 

unificação. 

1.6.5.20. Produto a ser entregue: Relatórios 2 da Etapa II da Revisão do PDM, 

denominado de Avaliação Temática Integrada. 

1.6.6. Etapa III – Diretrizes e Proposições 

 
1.6.6.1. A partir do diagnóstico, Avaliação Temática Integrada, realizado na etapa 

anterior, devem ser definidos os eixos estratégicos que conduzirão a revisão do PDM, 
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por meio de diretrizes e proposições pensadas para curto, médio e longo prazo, a fim 

de transformar e melhorar a realidade identificada. 

1.6.6.2. Diretrizes para o reordenamento territorial: Definir diretrizes de reordenamento 

territorial, considerando a realidade diagnosticada, compreendendo a definição de 

macrozoneamento municipal, perímetros urbanos e áreas de expansão urbana, 

macrozoneamento urbano, uso e ocupação do solo e zoneamento – com destaque das 

áreas para o desenvolvimento de atividades econômicas, sistema viário e 

parcelamento do solo urbano; 

1.6.6.3. Definição de instrumentos urbanísticos: definir instrumentos urbanísticos – 

dentre os previstos no Estatuto da Cidade e outros como concessão especial para fins 

de moradia, concessão do direito real de uso, demarcação urbanística, regularização 

fundiária, direito de preempção, outorga onerosa do direito de construir, operações 

urbanas consorciadas, transferência do direito de construir, estudo de impacto de 

vizinhança, parcelamento, edificação ou a utilização compulsórios e/ou outros que 

sejam considerados pertinentes – que devem ser utilizados para intervir na realidade 

local conforme as diretrizes para o (re)ordenamento territorial, visando o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana; 

1.6.6.4. Estabelecimento de uma sistemática permanente e participativa de 

planejamento e gestão municipal. Essa sistemática deve considerar a: 

 Adequação da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, visando a 

implementação e atualização permanente do PDM; 

 Organização de um sistema de informações para o planejamento e gestão 

municipal, de forma a se produzir dados necessários, com frequência definida, 

para construção dos indicadores propostos para o PDM; 

 Indicadores, no mínimo três, para o monitoramento e avaliação sistemática do 

nível de erro e acerto das diretrizes definidas. 

1.6.6.5. Toda as diretrizes devem ser articuladas e espacializadas em mapas, em 

escala adequada, abrangendo todo o território do Município, constituindo o 

macrozoneamento. Esse instrumento embasará o futuro zoneamento, onde cada 

macrozonas dará origem a distintas zonas definindo o uso e a ocupação do solo do 



49 

 
 

 

MUNICÍPIO DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.969.881/0001-52 

Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br  

 

Município, e subsidiará a definição das prioridades do Plano de Ação e Investimentos 

(PAI). 
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1.6.6.6. Produto a ser entregue: Relatórios 3 da Etapa III da Revisão do PDM, 

denominado de Diretrizes e Proposições. 

1.6.7. Etapa IV - Plano de Ação e Investimento e Institucionalização 
 
1.6.7.1. Plano de Ação e Investimento (PAI): definir as ações e investimentos 

prioritários para a implementação do PDM, com identificação para cada ação ou 

investimento de: i) responsável; ii) dimensão (temática); iii) objetivo; iv) localização; v) 

meta; vi) custo; vii) prazo; viii) indicador de monitorização; e ix) fontes de recursos. 

1.6.7.2. No Plano de Ação e Investimentos (PAI) deverão constar estratégias para a 

implantação ou atualização do sistema de implementação, acompanhamento, controle, 

avaliação e atualização permanente do PDM. Este sistema terá o objetivo de fortalecer 

no Município a prática do planejamento, tanto institucionalmente quanto junto à 

sociedade. 

1.6.7.3. Institucionalização do PDM: Elaborar minutas de anteprojeto de revisão dos 

seguintes instrumentos jurídicos, acompanhados de mapas, quando for o caso, em 

escala apropriada, abrangendo: (i) Lei do Plano Diretor Municipal que disponha, onde 

são estabelecidas as diretrizes gerais do plano, incluindo: (ii) Macrozoneamento urbano 

e rural (mapa com a organização espacial), articulada à inserção ambiental englobando 

o uso, o parcelamento e a ocupação do território, a infraestrutura e os equipamentos 

sociais; (iii) Planejamento e gestão do desenvolvimento municipal, definindo os 

instrumentos que auxiliarão o Poder Municipal na tarefa de planejar e gerenciar o 

desenvolvimento; e (iv) Sistema de acompanhamento e controle do plano; 

1.6.7.4. Anteprojeto de lei do perímetro urbano, e do perímetro de expansão urbana, 

se for o caso, onde o Município proverá os espaços de equipamentos e serviços, bem 

como exercer o seu poder de polícia e de tributação municipal; 

1.6.7.5. Anteprojeto de Lei de Parcelamento do Solo Urbano, em conformidade com a 

Lei Federal n.º 6766/79 e suas alterações, definindo os procedimentos relacionados 

com os loteamentos, desmembramentos e remembramentos de lotes urbanos e 

demais requisitos urbanísticos: tamanho mínimo dos lotes, a infraestrutura que o 

loteador deverá implantar bem como o prazo estabelecido para tal, a parcela que deve 
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ser doada ao poder público com a definição do seu uso (assegurando ao Município a 
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escolha das áreas mais adequadas), a definição das áreas prioritárias e das áreas 

impróprias ao parcelamento, proposição de áreas para loteamentos populares (Zonas 

Especiais de Interesse Social – ZEIS), faixas de servidões, faixas de proteção, faixas 

de domínio, áreas ou pontos de interesse paisagístico e outros requisitos em função da 

peculiaridade local; 

1.6.7.6. Anteprojeto de Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Rural, com mapa 

anexo, o qual divide o território do Município em zonas e áreas, define a distribuição da 

população neste espaço em função da infraestrutura existente e das condicionantes 

ambientais. A definição dos parâmetros urbanísticos mínimo, básico e máximo deve se 

embasar na capacidade de suporte das infraestruturas urbanas existentes ou 

projetadas, no caso das áreas urbanas, e nas condicionantes ambientais e proteção de 

infraestrutura no caso de áreas rurais; 

1.6.7.7. Anteprojeto de Lei do Código de Edificações e Obras regulamentando as 

normas edilícias no Município; 

1.6.7.8. Anteprojeto de Lei do Sistema Viário, hierarquizando e dimensionando as vias 

públicas, bem como as diretrizes viárias para os novos parcelamentos; 

1.6.7.9. Anteprojeto de Lei de condomínios horizontais e verticais; 

 
1.6.7.10. Anteprojeto de Lei de regulamentação do direito de preempção se for o caso; 

 
1.6.7.11. Anteprojeto de Lei de regulamentação de outorga onerosa do direito de 

construir se for o caso; 

1.6.7.12. Anteprojeto de Lei de regulamentação da transferência do direito de construir 

se for o caso; 

1.6.7.13. Anteprojeto de Lei de regulamentação do estudo de impacto de vizinhança se 

for o caso; 

1.6.7.14. Produto a ser entregue: Relatórios 4 da Etapa IV da Revisão do PDM, 

denominado de Plano de Ação e Investimento e Institucionalização e Volume Final 

comtemplando todas as fases em 3 vias. 

 
Forma de pagamento dos serviços de consultoria para a revisão do PDM. 
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PDM - Produtos e Etapas % 

Etapa I: Plano de Trabalho e de Mobilização 20% 

Etapa II: Análise Temática Integrada 30% 

Etapa III: Diretrizes e Proposições 25% 

Etapa IV: Plano de Ação e Investimento e Institucionalização do 
PDM e Volume Final. 

25% 

TOTAL 100% 

 

3.1. Customização e implantação de Plataforma de Gestão WEB. 
 
3.1.1. Customizar e implantar Plataforma de Gestão Espacial em ambiente WEB, 

utilizando ferramentas com códigos abertos para programação (software livre); 

3.1.2. A Plataforma Gestão deverá prever a atualização de dados diretamente em um 

repositório central (Banco de Dados Relacional), possibilitando desta forma o acesso 

rápido e preciso a informações gerenciais e administrativas, tornando o sistema de 

Geoprocessamento uma ferramenta confiável para a efetivação de ações de cunho 

estratégico e de planejamento corporativo. 

3.1.3. A Plataforma Gestão, preferencialmente, deverá ser desenvolvida em 

linguagem de programação JAVA e Banco de Dados Postgresql com extensão espacial 

com utilização do OpenLayers como framework de integração com mapas. 

3.1.4. A Contratada deverá disponibilizar, durante a execução do projeto, toda a 

infraestrutura necessária para a utilização (softwares, Banco de Dados, hospedagens) 

da Plataforma em ambiente WEB. Após este período, a Plataforma deverá ser 

disponibilizada para a instalação nos servidores próprios do município ou quaisquer um 

outros servidores indicados pelo município; 

3.1.5. Integração com software da Prefeitura: A Plataforma deverá ser integrado 

através de webservice REST, SOAP ou diretamente com sistema o banco de dados da 

prefeitura por meio de tabelas armazenados no servidor (MS SQL, Oracle, MySQL, 

PosgreSQL e outros); 
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3.1.6. Coletor de Dados (mobile): disponibilizar sistema para Coletor de Dados 

Inteligente mobile (compatível com smartphones, tablets, entre outros), utilizando 

ferramentas de código aberto para programação (software livre). Este sistema mobile 
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de coleta de dados em campo deverá prever a atualização e a inserção de dados e fotos 

diretamente no repositório central de Banco de Dados utilizado pela Plataforma de 

gestão Web através WebService RESTFULL, possibilitando dessa forma a integração 

entre os dois sistemas para manter a integridade e à atualização das informações 

geográficas; 

3.1.7. Os componentes ou Módulos da Plataforma, obrigatoriamente, deverá atender 

a prova de conceito ou requisitos de funcionalidades, além da possibilidade de suportar 

a inserção de novos módulos ou sistemas. Inicialmente, para atender os objetivos da 

administração a Plataforma de Gestão deverá ter os seguintes sistemas ou módulos ou 

componentes, visando atender na integra as atividades constantes do presente Termo 

de Referência: (i) Cadastro Multifinalitário; (ii) Plano Diretor - Certidão de Uso e 

Ocupação e Alvarás; (iii) Fiscalização do Obras – CTM; (iv) Gestão da PGV – Estudos 

e Simulações. 

3.1.8. Tabela de Requisitos e funcionalidades da Plataforma - A licitante 

classificada em primeiro lugar deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis, realizar 

apresentação para análise das especificações mínimas exigidas da Plataforma, 

conforme TABELA I - Requisitos e Funcionalidades, adotando o seguinte critério: 

I. A Administração Municipal disponibilizará estrutura para demonstração das 

exigências mínimas da Plataforma; 

II. A Comissão Permanente de Licitações, após a análise e julgamento dos 

requisitos e funcionalidades da Plataforma, emitirá parecer final que será 

submetido à apreciação do Prefeito Municipal, para as providências legais 

cabíveis. 

III. Caso a licitante não atender de todos os itens dos requisitos e funcionalidades da 

Plataforma de Gestão Web, será desclassificada e procedida a reclassificação à 

segunda colocada, a qual será avaliada, e assim por diante até a apuração de 

uma licitante aprovada, que atenda aos requisitos e funcionalidades mínimas 

exigidas.   

3.2. Consultoria em processos e treinamentos – 20 horas 
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3.2.1. Consultoria em Mapeamento e Modelagem de processos para avaliar os 

principais processos e, se necessário, propor atualização para atender os requisitos de 

funcionalidade da Plataforma de Gestão. Após o mapeamento e identificação dos 

processos que necessitam de melhorias, propor novos modelos para garantir a 

otimização do uso dos recursos tecnológicos implementados, através de operações 

assistidas, fluxogramas, manuais, instruções normativas. Estima-se em 12 (doze) horas 

consultoria técnica. 

3.2.2. Treinamentos aos usuários da prefeitura, de acordo com as orientações da 

Equipe Técnica Municipal, sobre as funcionalidades da Plataforma de Gestão, Coletor 

de Dados (Mobile); operação do Portal de Atendimento ao cidadão. Estima-se em 8 

(oito) horas de treinamentos técnicas. 

3.3. Licença ou direito de uso da Plataforma de Gestão e Serviços de Nuvem. 

 
3.3.1. Licença ou direito de uso do sistema 

 
3.3.1.1. A Contratada disponibilizará a Plataforma de Gestão ao município através de 

licenças ou direito de uso no formato SaaS - software como serviço através da conexão 

com a Internet. 

3.3.1.2. A Licença ou o direito de uso garantirá a manutenção e atualização, median- 

te solicitação do cliente ou não, tendo por finalidade a atualização de versões, correção 

de defeitos e/ou substituição, caso necessário, bem como a assistência técnica neces- 

sária ao bom funcionamento operacional dos sistemas disponibilizados. 

3.3.1.3. Em caráter continuado, a Licença de Uso será paga mensalmente por um perí- 

odo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos moldes da legislação vigente; 

3.3.1.4. Na Licença ou Direito de Uso estão inclusos os seguintes serviços: (a) configu- 

rações e garantia de funcionamento; (e) atualizações de novas versões e (f) correções 

de bugs; (g) configuração e atualização do sistema mobile. 

3.3.1.5. Na Licença ou Direito de Uso não estão inclusos os seguintes serviços: aquisi- 

ção de equipamentos (computares, tablet, impressoras entre outros) e pacotes de da- 

dos. 

3.3.1.6. A contratada dará toda assessoria ao contratante para a definição das configu- 
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rações dos equipamentos e dispositivos a serem adquiridos. 
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3.3.2. Serviços em nuvem- cloud computing 
 
3.3.2.1. Da Infraestrutura de hardware para hospedagem em Cloud. 

 
A hospedagem do sistema e as respectivas aplicações são armazenados “em nuvem”, 

com rotinas de backup e de segurança sob inteira responsabilidade da contratada. 

A Contratada deverá informar todos os IPs e Portas que deverão ser abertas e 

liberadas no sistema de Firewall do Município, porém de acordo com a Política de 

Segurança de Informação em uso. 

3.3.2.2. Do Suporte e Manutenção Continuada 

 
As atividades de suporte e manutenção aqui previstas, dizem respeito a todas as 

modificações requeridas no Sistema, de natureza: (a) corretivas (destinadas a corrigir 

erros identificados nos sistemas, que impedem seu funcionamento correto ou que 

representem desvios às especificações definidas); (b) adaptativas (que visam dar ao 

sistema condições para se adaptar a uma nova situação ou aspectos diferentes de 

situações já existentes); (c) evolutivas em termos tecnológicos (troca de versões de 

Banco de Dados ou Sistema Operacional e Otimizações de Performance). 

A Contratada deverá garantir a manutenção corretiva e evolutiva do sistema por 

intermédio de novas versões, visando atualizações tecnológicas e adequações à 

legislação enquanto perdurar a vigência do contrato. 

A Contratada deverá garantir rotinas de controle e distribuição automática de novas 

versões do sistema sempre que houver alterações. As versões de software distribuídas e 

instaladas não poderão causar erros em outros módulos do software e nos dados 

armazenados pelas versões anteriores do sistema. 

3.3.2.3. Da Central de Atendimento 

 
A CONTRATADA deverá obrigatoriamente disponibilizar uma central de atendimento 

remoto (8x5), de segunda a sexta feira, em horário comercial (das 8 horas às 18 

horas). Esta central de atendimento deverá prestar suporte remoto pelos seguintes 

canais de atendimento: (a) fale conosco via sistema; (b) ligação via telefone fixo; (c) 

contato via WhatsApp; e (d) contato via e-mail; 
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A Contratada disponibilizará sistema para registrar as demandas realizadas pelos 

usuários, permitindo classificar em manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva, e 

acompanhar todo o fluxo atendimento – abertura até o encerramento da chamada. 

A Contratada disponibilizará, mensalmente, boletim de medição referente aos 

atendimentos realizados no período, incluindo todos os detalhes das demandas e dos 

atendimentos. 

3.3.2.4. Do Acordo de Nível de Serviço (SLA) 

 
Os serviços técnicos especializados de suporte e manutenção continuada do sistema 

deverá atender o acordo de nível de serviço (Service Level Agreement - SLA) para 90% 

dos casos, conforme abaixo: (a) para as demandas de suporte em horário comercial, 

de segunda a sexta, por quaisquer canais, em até 02 (duas) horas uteis; (b) para as 

demandas classificadas como manutenção corretiva, o tempo de solução não poderá 

ultrapassar 48 horas úteis; (c) para as demandas classificadas como manutenção 

adaptativa, o suporte técnico deverá, obrigatoriamente, informar em até 48 horas úteis, 

após o registro e a análise da solicitação, o tempo necessário para a solução da 

demanda; (d) para as demandas classificadas como manutenção evolutiva, o suporte 

técnico deverá, obrigatoriamente, informar em até 48 horas úteis, após o registro e a 

análise da solicitação, o tempo necessário para informar se a demanda será atendida ou 

não na próxima versão do produto e; (e) em caso de problemas críticos ou emergenciais 

(quando o sistema se tornar totalmente inoperante), a correção das falhas não poderá 

ultrapassar 24 horas úteis a partir do horário da solicitação 

Constituem exceções ao SLA: (a) casos considerados como fortuito ou de força maior; 

(b) operação inadequada, falha ou mau funcionamento de equipamentos ou sistemas 

que não sejam de responsabilidade ou de controle direto da Contratada; (c) falha de 

equipamento ou de sistema ocasionada pelo Contratante; (d) realização de testes, 

ajustes e manutenção necessários à prestação dos serviços, em dias uteis, desde que 

notificados com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro); e (e) falhas decorrentes 

de atos ou omissões sobre as quais a Contratada não tenha controle direto. 

O não atendimento do nível de serviço especificado remeterá em multas e penalidades 

contratuais previstos pela legislação vigente. 
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4. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 
O valor total máximo é de R$ 381.697,56 (trezentos e oitenta e um mil, seiscentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos) incluso todas as despesas 

operacionais e tributárias que será pago da seguinte forma: 

4.1. Forma de Pagamento: Os valores correspondentes as atividades constantes 

dos itens 3.1 do TR – Termo de Referência, serão pagos em 12 (doze) parcelas, 

iniciando  30 (trinta) dias posterior a apresentação da nota fiscal, sendo que se estes 

dias coincidirem com finais de semana, feriados ou recessos o pagamento será feito no 

próximo dia útil subsequente após a análise e aprovação pelo Município, através da 

Equipe Técnica Municipal, das medições e serviços efetivamente executados e 

entregues no mês anterior; 

4.2. As notas ficais deverão ser emitidas em nome de Prefeitura Municipal de Japira-

Pr, CNPJ/MF sob n.º 75.969.881/0001-52, com endereço a Av. Alexandre Leite dos 

Santos, 481, Japira – PR – CEP 84.920.000 

4.3. A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, o nº da Ordem de 

Compra e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas. 

4.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de 

preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de 

filiais ou matriz. 

4.5. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de 

regularidade de débito relativa à Seguridade Social e contribuições Federais (CND 

Conjunta) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 

situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

4.6. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

4.7. Período de Manutenção, suporte e Licenciamento: Após o período de implan- 

tação previsto em 12 (doze) meses, a Licença de Uso ou Direito de Uso do Sistema, 
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em caráter continuado, será paga mensalmente por período de 12 (doze) meses, con- 

forme item 4.9 do TR, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vanta- josas para a administração, 

conforme legislação vigente para serviços continuado de Tecnologia da Informação; 

5. PRAZO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

assinatura do contrato, prorrogável por igual período desde que haja motivo devida- 

mente justificado pelo contratado e devidamente aceito pelo Município, conforme cro- 

nograma das atividades a seguir: 

SERVIÇOS 
TEMPO EM MESES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 1
0 

1
1 

12 

Cobertura aerofotogramétrica para 

obten- ção de fotografias aéreas 

verticais colori- das do Território 

urbano do Município, GSD de 5 cm 

ou melhor, PEC-A 1:1000, conforme 

item 5.1 do TR. 

            

Realizar o levantamento fotográfico 

terres- tre multidirecional (360º) de 

todos os lo- gradouros do perímetro 

urbano, conforme item 5.2 do TR. 

            

Atualização e Vetorização da Base 

Carto- gráfica urbana (PEC-A 1:1000) 

e do CTM - Cadastro Técnico 

Imobiliário, conforme item 5.3 do TR. 

            

Estruturação e atualização Cadastro 

Téc- nico Municipal - CTM, incluindo 

foto de fachada das edificações, 

visita in lócus e reclassificação do 

padrão construtivo, con- forme item 

5.4 do TR. 
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Elaboração da nova Planta Genérica 

de Valores Urbana e implementação 

de nova metodologia de avaliação, 

conforme item 

5.5 do TR. 

            

Revisão do Plano Diretor Municipal, 

con- forme item 5.6 do TR. 

            

Customização e implantação de 

Platafor- ma de Gestão na Web com 

integração com Banco de Dados 

Espacial e Sistema Mobile, conforme 

item 5.7 do TR. 

            

Consultoria em processo e 

Treinamentos, conforme item 5.8 do 

TR. 

            

Licença de Uso da Plataforma 

WEB no formato SaaS, conforme 

item 5.9 do TR. 

            

 

6. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
6.1. Montagem e estruturação do espaço físico, com infraestrutura e equipamentos 

necessários à execução do objeto. Os equipamentos e programas de informática 

(Hardware e Software) devem ser compatíveis com o sistema utilizado elo município. O 

local deve possuir rede de transmissão de dados para os computadores trabalharem 

on-line com os equipamentos existentes na Prefeitura Municipal. 

6.2. Recrutamento, seleção, contratação e pagamento do pessoal utilizado para o re- 

cadastramento em campo e pessoal de escritório; bem como pagamentos dos encar- 

gos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros e garantias. 

6.3. Treinamento do pessoal de sua responsabilidade (como gerentes, supervisores, 

coordenadores, analistas, digitadores e auxiliares), para o perfeito domínio e execução 

da metodologia adotada no recadastramento. 

6.4. Fornecimento a todos os empregados dos uniformes, crachás, bonés, bolsas, 
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equipamentos de segurança e proteção, bem como de alimentação e transporte, se 

necessário, para o bom andamento dos serviços. Nos uniformes deverá haver além do 

brasão oficial do Município, o número de telefone que servirá para o contribuinte tirar 

dúvidas. O atendimento ao contribuinte ficará sob a responsabilidade da equipe interna 

do Município. 

6.5. Fornecer aos seus empregados todos os materiais necessários à execução do 

serviço, como trenas, pranchetas, calculadoras, computadores, software e outros im- 

plementos que se fizerem necessários, bem como eventuais custos de manutenção e 

recuperação dos equipamentos usados em campo e no escritório. 

6.6. Cumprir o cronograma físico. A proponente deverá apresentar um Plano de Tra- 

balho onde descreverá detalhadamente o equipamento, metodologia, quantidade de 

pessoal para a execução do cadastro imobiliário, tanto no trabalho de campo como no 

escritório. Deverá também a empresa proponente, dentro do plano de trabalho dimen- 

sionar sua equipe para que o cronograma físico seja cumprido. 

7. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Fornecer para a contratada uma cópia em arquivo digital dos seguintes elemen- 

tos: (i) Boletim de Informação Cadastral (BIC); (ii) Cadastro físico de imóveis, dos de- 

senhos em papel e/ou dos arquivos digitais existentes; (iii) Registros dos cadastros de 

imóveis, nos formatos TXT ou MDB, com os dados necessários à atualização do ca- 

dastramento imobiliário, limitados aos campos existentes; (vi) Mapas de loteamentos 

aprovados em escalas diversas para toda a área do objeto, em papel ou no formato 

digital DWG, que constem em seus arquivos; (v) Base Cartográfica digital em formato 

DWG, referente ao núcleo urbano existente na Prefeitura Municipal, e caso existir, ima- 

gens de Satélites, ortofotos e outras informações cartográficas; 

7.2. Fazer a publicidade necessária para a divulgação e orientações aos contribuintes 

sobre a execução do projeto. 

8. EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL 
 
8.1. O município constituirá, mediante Decreto, uma Equipe Técnica Municipal e de- 

signará um dos seus integrantes como Coordenador. Esta equipe participará ao longo 

de todo processo de execução dos trabalhos e terá como competências: 
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8.2. Aprovar, propor alterações e/ou complementações nos documentos entregues 

pela consultoria ao longo das diversas etapas do processo, subsidiando, entre outros 

objetivos, o faturamento e o pagamento da mesma; 

8.3. Dar conhecimento aos demais gestores da administração municipal a respeito do 

processo de Modernização e a implementação dos trabalhos constantes neste Termo 

de Referência; 

8.4. Convocar se necessário, a participação de outras secretarias ou órgãos do poder 

público para subsidiar a elaboração do relatório de avaliação; 

8.5. Mediar e fazer a interlocução entre o poder executivo municipal e a empresa con- 

tratada durante todo o processo de execução e implantação; 

 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA LICITANTE 

 
9.1. Certidão de Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agro- 

nomia (CREA) do estado de origem da Licitante. Em caso de sagrar-se vencedora do 

certame, licitante de outro estado, deverá apresentar na assinatura do contrato o visto 

do CREA-PR para execução do serviço técnico ou; 

9.2. Certidão de Registro da Empresa no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 

do estado de origem da Licitante; 

9.3. Comprovação de Inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A" como empre- 

sa especializada para os serviços de aerolevantamento, para a realização todas as fa- 

ses do aerolevantamento, nos termos da Portaria Normativa Nº 101/GM-MD, de 

26/1/2018 e Decreto-Lei 1.1777, de 21 de junho de 1971. 

9.4. Visita Técnica Facultativa. O município fornecerá Atestado de Visita Técnica, para 

as empresas que realizarem a visita técnica. As Licitantes deverão agendar junto a Se- 

cretaria Municipal de Fazenda e realizar a visita técnica até 03 (três) dias antes da data 

da abertura das propostas, pelo telefone xxxxxxx, falar com xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

9.5. A empresa licitante deverá comprovar experiência anterior, através da apresenta- 

ção de Atestado Técnico devidamente registrado no Conselho de Classe, emitido por 

ente público ou privado, que comprove que a licitante já executou ao atestador os se- 

guintes serviços técnicos: 
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9.5.1. Fornecimento de cobertura aerofotogramétrica digital, elaboração de 

plantas planimétricas cadastrais e ortofotos na escala 1:1.000 ou melhor, geração 

de curvas de nível e Padrão de Exatidão Cartográfica - PEC “A”; Atualização da 

Base Cartográfica em Ambiente de Geoprocessamento, reestruturação e 

atualização do Cadastro Técnico Municipal urbano e rural – CTM, medições das 

áreas edificadas e fotos 360 graus dos logradouros; atualização de Base 

Cartográfica; elaboração da nova Planta Genérica de Valores em conformidade 

com a NBR-14653 – Norma de Avaliação de Imóveis Urbanos e minuta de Lei da 

PGV; elaboração ou revisão de Plano Diretor Municipal integrado ao cadastro 

multifinalitário; 

9.5.2. Desenvolvimento e implantação de Sistema de Informações Geográficas 

na WEB, em linguagem de programação orientada a objeto - Banco de Dados e 

declarar os links ou endereços eletrônicos para acesso ao sistema em 

funcionamento na Internet, contendo no mínimo: consultas on-line para Cadastro 

técnico Municipal (Cadastro Imobiliário, Atividades Econômicas, Planta Genérica de 

Valores), Plano Diretor. 

9.6. Para a realização dos trabalhos a contratada deverá apresentar uma Equipe Téc- 

nica com caráter multidisciplinar, em número compatível com o cronograma e abran- 

gência dos trabalhos, composta por profissionais de comprovada experiência e qualifi- 

cação técnica, contendo no mínimo: 

9.6.1. Perfil I – Profissional de Geoprocessamento: (i) graduação em 

engenharia cartográfica e/ou agrimensura; (ii) Certidão de registro profissional 

junto ao CREA; (iii) Possuir Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA, 

comprovando a execução de serviços de elaboração e/ou atualização de base 

cartográfica, modelagem de Banco de Dados espacial, levantamento 

aerofotogramétrico, modelo digital do terreno, modelo digital de superfície, 

ortofotos, restituição planialtimétrica e levantamento de apoio de campo básico 

e suplementar, elaboração de Planta Genérica de Valores atualização cadastra 

e implantação de cadastro multifinalitário. 

9.6.2. Perfil II– Planejamento Urbano: (i) graduação em arquitetura e 

urbanismo; (ii) Certidão de Registro de Pessoa Física no CAU; (iii) Possuir 
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Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CAU, comprovando a elaboração ou 

revisão do Plano Diretor Municipal integrado do CTM integrado do Cadastro 

Imobiliário; 

9.6.3. Perfil III - Tecnologia da Informação (TI): (i) diploma de graduação 

superior na área da Tecnologia da Informação (Processamento de Dados, 

Ciência da Computação, Engenharia de Sistemas e outras afins); (ii) Possuir 

atestado Técnico expedido por ente público ou privado, comprovando a 

experiência na estruturação de sistema de geoprocessamento na WEB, 

Modelagem e implementação de Banco de Dados Geográficos (BDG) 

utilizando a aplicação PostgreSQL/PostGIS, gestão de metadados geográficos, 

em conformidade com o perfil OGC, conhecimento em servidor Web Apache e 

Tomcat, Servidor Geoserver, PHP Mapscript ou JAVA, Geonetwork, bem como 

levantamento e análise de requisitos. Responsabilidades: executar as 

atividades que envolvem o desenvolvimento, customização e implantação de 

sistema WEBGIS, modelagem de Banco de Dados Geográfico. 

9.6.4. Perfil IV - Legislação: (i) graduação em direito; (ii) Certidão de 

Registro de Pessoa Física no OAB; (iii) Possuir Atestado Técnico expedido por 

ente público ou privado comprovando experiência na área de diagnósticos 

jurídicos e institucionais relacionados à temática do planejamento e 

ordenamento territorial urbano, legislação tributária, planta genérica de valores. 

Responsabilidades: avaliar os arranjos jurídicos e institucionais do município, 

para propor ações e/ou alterações na legislação tributária e PGV, além de 

avaliar os impactos jurídicos com a implantação dos novos processos; 

9.7. A comprovação de vinculação do profissional pertencente à Equipe Técnica 

Chave se fará em uma das seguintes formas: (a) Cópia da Carteira de Trabalho e Pre- 

vidência Social – CTPS (das seguintes anotações: identificação do seu portador, da 

página relativa ao contrato de trabalho) e cópia da ficha ou livro de registro de empre- 

gado; (b) cópia do Contrato Social, em sendo o profissional integrante do quadro socie- 

tário do licitante; (c) cópia do Contrato Social em se tratando de empresa S.A, ou cópia 

da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade, em se tratan- 

do de Diretor; ( d) cópia de Contrato de Prestação de Serviço regido pela legislação civil, 

celebrado entre o profissional e o licitante ou Declaração de compromisso de vin- 
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culação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame, exceto para 

os Coordenadores. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. Todos os trabalhos deverão ser executados por profissionais pertencentes ao 

quadro permanente da empresa, ou profissionais contratados por ela, desde que deten- 

tores da qualificação técnica exigida para tanto. Deverão ser utilizados também, meios 

da própria empresa como: Veículos, equipamentos de medição, equipamentos de In- 

formática, e local de trabalho para a digitação das informações e formação das bases 

de dados; 

10.2. Além do Sistema WEBGIS integrado com o Banco do Sistema de Gestão do 

Município, todos os produtos deverão ser entregues em mídia digital (CD-ROM), com 

seus arquivos devidamente organizados e identificados e compatíveis com os softwa- 

res Microsoft Word, Microsoft Excel, OpenOffice Writer, OpenOffice Calc e Autodesk 

AutoCAD e Shapefile; 

10.3. No início dos trabalhos a empresa vencedora deverá apresentar ao município a 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, destacando o profissional que será o 

responsável Técnico pela execução dos serviços contratados; 

TABELA I - REQUISITOS E FUNCIONALIDADES PLATAFORMA 

WEBGIS 

SEQ.                              

DESCRIÇÃO 

OBRIGATÓRIA 

REQUISITOS E FUNCIONALIDADES DO SISTEMA WEB 

 

1 

Suportar os navegadores Microsoft Edge, Mozilla 

Firefox e Google Chrome e não necessitar da 

instalação prévia de plug-ins, applets ou activeX nas 

estações cliente para seu funcionamento 

 

SIM 

2 
Apresentar interface gráfica de todas as 

funcionalidades no idioma português Brasil, inglês e 

espanhol. 

SIM 
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3 

Ser possível navegar por meio de acesso visitante 

(sem autenticação), acesso cidadão (autenticado) e 

acesso restrito (autenticado). No aces- so visitante 

deve ser possível apenas visualizar os mapas. 

 

SIM 

SEQ. CATEGORIA             

DESCRIÇÃO 

OBRIGATÓRIA 

MÓDULO IMOBILIARIO AMBIENTE INTRANET 

 

 

4 

 

Consulta 

de Dados 

O sistema deve possuir no mínimo 

os módulos de cadastro imobiliário 

e de plano diretor. Tudo con- tido 

na mesma base de dados. Ao 

alterar os mó- dulos apenas as 

funcionalidades específicas de 

cada temática devem ser alteradas 

 

 

SIM 

 

5 

 

Consulta 

de Dados 

As funcionalidades de localização 

devem possibili- tar a busca por 

digitação do texto/ nome, ou par- te 

do texto/nome, bem como 

apresentar o recur- 

so de Auto Complete 

 

SIM 

 

 

 

6 

 

 

Consulta de 

Dados / 

Cadastro 

Imobiliário 

O sistema deve possuir dashboard 

de dados refe- rente ao 

comparativo de área edificada do 

mapa em relação ao cadastro 

imobiliário por bairros e também da 

quantidade de imóveis com 

aumento de área construída por 

logradouros em bairro específico a 

partir de um percentual definido no 

momento da requisição do usuário 

 

 

 

SIM 

 

7 

Consulta de 

Dados/Cadastr

o Imobiliário 

Na aba do imóvel a possibilidade 

de gerar e im- primir no momento 

da requisição do usuário o Boletim 

de Informação Cadastral (BCI) e o 

Memo- rial Descritivo 

 

SIM 



69 

 
 

 

MUNICÍPIO DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.969.881/0001-52 

Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br  

 

8 
Carta de 

Notificação 

Possuir a funcionalidade de carta 

de notificação para imóveis com 

áreas construídas irregulares 

SIM 

 

 

9 

 

Carta de 

Notificação 

Na funcionalidade da carta de 

notificação ser pos- sível gerar lista 

de imóveis irregulares a partir de 

um percentual definido no momento 

da requisi- ção do usuário com a 

possibilidade de exportação em 

PDF e CSV 

 

 

SIM 

 

10 

Carta de 

Notificação 

Gerar a carta de notificação 

individualmente por imóvel ou a 

partir de um percentual definido no 

momento da requisição do usuário. 

 

SIM 

 

11 

Carta de 

Notificação 

Possibilidade de configurar o texto 

para carta de notificação assim 

como os dados para a assinatura do 

responsável do departamento 

 

SIM 

 

12 

Consulta de 

Dados/Plan

o Diretor 

 

Visualizar dados de Zoneamento 

 

SIM 

 

13 

Consulta de 

Dados/Plano 

Di- retor 

Realizar Consulta de Viabilidade 

para Parcelamen- to/ 

Desmembramento 

 

SIM 

 

14 

Consulta de 

Dados/Plan

o Diretor 

Possibilidade de vincular e 

desvincular atividades ao 

Zoneamento, com a ferramenta de 

relacionar o zoneamento a atividade 

de interesse 

 

SIM 

 

15 

Consulta de 

Dados/Plan

o Diretor 

Realizar Consulta de Viabilidade 

para Funciona- mento, permitindo 

ao usuário a seleção dos 

usos/atividades de interesse 

 

SIM 
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16 

Consulta de 

Dados/Plan

o Diretor 

As consultas de viabilidade devem 

ficar registradas na caixa de entrada 

do usuário requerente para que 

possam ser visualizadas em outro 

momento 

 

SIM 

 

17 

 

Análise 

Espacia

l 

Visualização de imóveis e demais 

feições localiza- das em 

determinado entorno (Buffer) 

definido pelo usuário a partir de 

uma feição existente ou seleção 

livre 

 

SIM 

 

 

18 

 

 

Tematização 

O sistema deve possibilitar gerar 

mapas temáticos no momento da 

requisição do usuário a partir de 

itens do cadastro: 

- Mapa Temático de Valores 
únicos; 

- Mapa Temático de Intervalo de 
Classes; 

- Mapa de Calor 

 

 

SIM 

 

19 

Manutenção 

de Usuários 

O sistema deve possuir menu de 

configurações para gestão de 

Usuários, Funcionários, Departa- 

mentos e Estrutura 

Organizacional 

 

SIM 

 

20 

Manutenção 

de Usuários 

O sistema deve possibilitar ao 

cidadão a criação de usuário e 

senha para autenticação no 

acesso público 

 

SIM 

 

21 

Manutenção 

de Usuários 

O sistema deve possibilitar ao 

funcionário solicitar usuário e senha 

de acesso restrito. Essa solicitação 

será aceita ou não pelo usuário 

administrador 

 

SIM 

FUNCIONALIDADES DO LEVANTAMENTO CONTÍNUO RODOVIÁRIO 
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10.4. A

 

c

o

n

t

r

a

t

a

d

a 

a

i

n

d

a 

d

e

v

e

r

á 

executar consultoria, por telefone ou e-mail, de even- tuais dúvidas ou problemas que 

possam existir após a execução dos serviços e o trei- namento e capacitação dos 

técnicos da prefeitura, durante 6 meses; 

12. EMPRESAS QUE PARTICIPARAM DOS ORÇAMENTOS:  

 

EMPRESA CNPJ 

SENOGRAFIA DESENVOLVIMENTO E 
SOLUCOES - EIRELI 

10.487.467/0001-61 

FOKO GEOTECNOLOGIAS LTDA 21.462.543/0001-09 

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA 
  

04.915.134/0001-93 

 

22 

Apresentar o mecanismo de importação de arquivo de 

vídeo na ex- tensão mp4 e arquivo de GPS na 

extensão GPX, exibindo o vídeo e a sua respectiva 

rota de forma sincronizada. 

 

SIM 

 

23 

Apresentar mecanismo de análise de vídeo, onde seja 

exibido a visão em 360° e o local em mapa de 

navegação onde o vídeo foi gerado e seu respectivo 

ângulo de visão. 

 

SIM 

24 
Apresentar controle de play, avanço, retrocesso e 

controle de brilho e contraste do vídeo analisado. 
SIM 

25 
Apresentar mecanismo de cadastro da imagem da 

fachada do imóvel, retirada do vídeo na geometria 

desse imóvel 

SIM 

26 
Apresentar mecanismo de exportação da tela do 

vídeo com o seu respectivo dado geográfico (imagem 

com geo tag) 

SIM 

27 
Apresentar mecanismo de geolocalização de 

objetos visíveis no ví- deo/imagem 360 
SIM 

 

28 

Apresentar mecanismo de exportação de imagens 

360º a cada 5 me- tros em formato (.jpg) com seu 

respectivo dado geográfico (imagem com geo tag) 

 

SIM 

29 
Apresentar visualizador 360º e navegação entre 

imagens (estilo goo- gle street view ou similar) 
SIM 
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13. LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Local de entrega: Secretaria de Administração e Planejamento 
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias    
Vigência contratual prevista: 12 (doze) meses 
 

14. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO 
 
A entrega/ execução do objeto deverá ser feita após a solicitação, e efetuado em até 30 
dias, observado o disposto no parágrafo Único do artigo 110 da Lei 8.666/93; após o 
recebimento da Ordem de entrega/Serviço expedida pelo Departamento responsável. 
 
A entrega deverá ser de acordo estritamente com as especificações descritas no Termo 
de Referência, sendo de inteira responsabilidade a reposição do objeto que venha a ser 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 
 

15. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
 
Após solicitação formal da CONTRATANTE, através de emissão de requisição de 
Compras/ Serviços da Prefeitura Municipal, o recebimento se efetivara nos seguintes 
termos: 
 
A) Provisoriamente para efeito de posterior verificação do objeto; 
 
B) Definitivamente, após a verificação da qualidade e consequente aceitação pelo setor 
competente; 
 
16. DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 
 
Venho firmar que os orçamentos enviados juntamente a este termo de referência, foram 
por mim verificados e são verdadeiros.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1 Entregar materiais conforme as especificações constantes deste Termo de 
Referência, cumprindo o prazo estabelecido, acompanhado (s) da respectiva Nota Fiscal/ 
Fatura, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
 
17.2 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do (s) material (is) 
fornecido (s), que deverá (ão) ser novo (s) e de primeira qualidade; 
 
17.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas no produto; 
 
17.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
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artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.8.078, de 1990); 
 
17.5 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 
 
18.6 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
17.7 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 
 
17.8 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pela, cujas reclamações se obriga a atender; 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
18.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) material (is); 
 
18.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, 
relacionados com o objeto pactuado; 
 
18.3 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas no 
fornecimento do (s) material (is), solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou 
que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 
 
18.4 Estando o (s) material (is) de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/ 
Fatura devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços 
e prazos pactuados neste Termo de Referência; 
 
18.5 A CONTRATANTE deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias para regularização do 
fornecimento, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93 e 
demais cominações legais; 
 
18.6 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações 
pactuadas; 
 
 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Conforme quantitativo e especificações constantes deste Termo de Referência. 
 
 
 
Japira-PR, 05 de abril de 2022 
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                  ___________________________________ 
ANDRESSA KELE CATAOCA 

Secretaria de Administração e Planejamento 
Portaria nº 058 de 02/03/2022 

 
 
 
 
 

Aprovo o presente termo de referência 
PAULO JOSÉ MORFINATE 

                Prefeito Municipal
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ANEXO II 
CARTA CREDENCIAL 

 

 
PROPONENTE     LOCAL E DATA 

 
 
À 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

 
Através da presente, autorizamos o 

Sr.(a)___________________________________, portador da Cédula de 

Identidade RG nº _________________-SSP/__, e inscrito no CPF/MF sob 

nº __________________, a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Japira (PR), referente ao edital Tomada de preços 

nº 7/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL de nossa empresa, 

como a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de Abertura e 

Julgamento da Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, bem 

como assinar às ATAS e demais documentos a que se referir à licitação em 

epígrafe. 

 

 
 

Atenciosamente, 

 
 

 
 

(Nome e assinatura do responsável legal pela PROPONENTE) 
 
 

 
 

(Nome e assinatura do Representante) 
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ANEXO III 
 

EDITAL DE Tomada de preços nº 7/2022 

 
MODELO  

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, Art. 

89 

 
 

 
A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº 

................................., por intermédio de seu representante legal o 

Sr..................................................., portador da carteira de identidade 

nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, especialmente 

para o edital Tomada de preços nº 7/2022, que em seu quadro 

societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Coordenadores ou equivalentes, por 

matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 

por adoção, conforme dispõe o Art. 89 da Lei Orgânica do Município de 

Japira de Dez/94. 

 

___________, ____ de _____________ de 2022. 

 

 
 
 

 
Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO IV 
EDITAL DE Tomada de preços nº 7/2022 

 

MODELO  
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº 

................................., por intermédio de seu representante legal o 

Sr..................................................., portador da carteira de identidade 

nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, especialmente 

para a Tomada de preços nº 7/2022, não ter recebido do Município de 

Japira ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta, 

em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

Administração, assim como não ter recebido declaração de 

INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, 

Estadual e Municipal. 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2022. 

 
 

 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO V 
 

Tomada de preços nº 7/2022 

 

DECLARA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº ____________________, sediada à 

________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(_____Local_____), ___ de ____________ de 2022. 

 

 
 
 

(identificação e assinatura do declarante) 
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ANEXO VI 
EDITAL DE Tomada de preços nº 7/2022 

 

MODELO  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 
 
 

 
Declaramos para os devidos fins e especialmente para Tomada de preços 

nº 7/2022, que a proponente 

................................................................. (razão social), inscrito no 

CNPJ/MF sob n.º .............................................., com sede na cidade de 

......................................, Estado ................................, à Rua/Av. 

............................................................................................. 

(endereço completo), não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores 

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 

trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2022. 

 

 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(A Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, Endereço completo, tel/fax, e-

mail, CEP etc.) 

 
(Local), ___ de _____________ de 2022. 

 

À Comissão de Licitação 
 

Referente a Tomada de preços nº 7/2022. 
 
 

Prezados Senhores: 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa 
Proposta de Preços relativa a execução do objeto da Tomada de preços nº 

7/2022. 
O valor global fixo e sem reajuste, proposto para os serviços, Objeto desta 

Tomada de Preços será de: R$ __________(_______________________); 
Condição de Pagamento: mediante medição, até 30 (trinta) dias do mês 
após atestado da Nota Fiscal/Fatura pelo Setor Competente. 

Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
partir da data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Prazo de Conclusão dos Serviços será de 30 Dias. 
Acompanha o presente ANEXO: 
1) A proposta de preços digital preenchida e impressa através 

do Programa EsProposta, com os valores unitário e total;  
2) O CD com o arquivo da proposta de preços digital gravada; 

3) A planilha com a descriminação dos serviços. 
 

Atenciosamente, 

 

(nome e assinatura do responsável legal pela PROPONENTE) 

(Nome e assinatura do Representante) 
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ANEXO VIII 

 

À Comissão Permanente de Licitação dO Município de Japira (PR) 

 

TERMO DE RENÚNCIA 

 

 

A Proponente abaixo assinada, participante da licitação Modalidade Tomada 

de preços nº 7/2022, através de seu representante credenciado, declara, 

na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e Alterações inclusa a Lei nº 9.648/98, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente 

de Licitação que julgou os documentos de Habilitação preliminar, 

renunciando, assim, expressamente, ao Direito de Recurso e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes, de proposta de preços 

dos proponentes habilitados. 

 

 

______(Local)_______, em ___ de ______________ de 2022. 

 

 

 

 

 

(Assinatura do representante da proponente) 

 

 

 

 

OBS.: documento não obrigatório sua apresentação, quando o 

Representante da empresa estiver presente na sessão. 
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ANEXO IX 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

Tomada de preços nº 7/2022 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e arquitetura para a 

estruturação do Cadastro Técnico Multifinalitário, com a execução, de forma 

integrada, dos serviços de Atualização do Cadastral, elaboração da Planta 

Genérica de Valores, revisão do Plano Diretor Municipal, implantação de 

Sistema de Gestão e Consultoria e Treinamentos, para o Município de Japira 

- PR. 

 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da 

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício 

social. Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo 

licitador, nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou 

informações que comprovarão as demonstrações. Sendo: Índice de Liquidez 

Corrente (ILC) igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero), Índice de Liquidez 

Geral (ILG) igual ou superior a 1,0 (um virgula zero) e Índice Geral de 

Endividamento (IGE) igual ou inferior a 0,50 (cinquenta centésimos). 

 

AC 
ILC = ---------------- 

PC 

(AC + RLP) 
ILG = ---------------- 

(PC + ELP) 

(PC + ELP) 
IGE = ---------------- 

PL 

 

Na aplicação das fórmulas: AC: Ativo Circulante; PC: Passivo Circulante;  

RLP: Realizável a Longo Prazo; ELP: Exigível a Longo Prazo; e PL: 

Patrimônio Líquido. 

 

______(Local)_______, em ___ de ______________ de 2022. 

 

 

Representante legal        

 Contador 
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(nome, RG n° e assinatura)       (nome, n° 

CRC  e assinatura,) 
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ANEXO X 

EDITAL DE Tomada de preços nº 7/2022 

 
MODELO  

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

Art. 30, III, Lei 8.666/93 

 
 

 
Declaramos para os devidos fins e especialmente para Tomada de preços 

nº 7/2022, que a proponente 

................................................................. (razão social), inscrito no 

CNPJ/MF sob n.º .............................................., com sede na cidade de 

......................................, Estado ................................, à Rua/Av. 

............................................................................................. 

(endereço completo), através de seu Responsável Técnico, Sr. 

.............................................., Engenheiro Civil/Arquiteto-Urbanista, 

CREA/CAU ................, que tomamos conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, em conformidade com o art. 30, III, da Lei 8.666/93. 

 

___________, ____ de _____________ de 2022. 

 

 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO XI 

MINUTA DO CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE JAPIRA, pessoa jurídica de direito público, com sede em JAPIRA (PR), sito a Av. 
Alexandre Leite dos Santos, nº. 481, Centro, CNPJ/MF nº. 75.969.881/0001-52, representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, ANGELO MARCOS VIGILATO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 
057.262.759-93 e portador da Carteira de Identidade RG nº 9.693.706-7–SSP/PR, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa ________________________, com sede na 
cidade de __________________________, situo à __________________________, CNPJ/MF sob nº 
__________________________, representada por seu Procurador/Sócio 
________________________________, inscrito no CPF/MF sob nº ___________________ e portador 
da Carteira de Identidade RG nº ________________-SSP/____, com poderes para representar a 
empresa nos termos do Contrato Social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
entre si justos e avençados, e celebram, por força deste instrumento, o presente contrato sujeitando-se 
às normas preconizadas na Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores e no que consta do 
Edital Tomada de preços nº 7/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto– 
O objeto deste contrato é Contratação de empresa de engenharia e arquitetura para a 
estruturação do Cadastro Técnico Multifinalitário, com a execução, de forma integrada, dos 
serviços de Atualização do Cadastral, elaboração da Planta Genérica de Valores, revisão do 
Plano Diretor Municipal, implantação de Sistema de Gestão e Consultoria e Treinamentos, 
para o Município de Japira - PR., nos quantitativos e condições, constantes da Planilha de 
Serviços, conforme especificações e denominações constante no termo de referência do Edital 
Tomada de preços nº 7/2022.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Das Obrigações da Contratante– 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 
1. Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades previstas; 
2. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA encarregada do serviço, objeto deste Contrato, livre 
acesso às instalações para a execução dos serviços; 
3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Das Obrigações da Contratada– 

A empresa contratada para executar objeto do presente Contrato obrigar-se-á: 
1.   Apresentar a ART de execução devidamente quitada na assinatura do contrato; 
2.   Em relação à cada medição da obra, será retido um percentual de 10% ( dez por cento) do valor 
total de cada nota, a titulo de garantia ( Art. 56, da lei 8.666/1993) que somente será pago após a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra pela CONTRATANTE, depois de decorrido um 
prazo de 30 dias de Recebimento provisório, para obeservação da obra, prazo este que poderá ser 
estendido, a critério da FISCALIZAÇÃO;para que a CONTRATADA efetue na obra os reaparos e consertos 
necessários em face da constatação de vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados 9Art.73, inciso I,alínea b, da Lei 8.666/1993); 
3.   A CONTRATADA fornecerá Termo de Garantia, com prazo mínimo de 05 (cinco) anos para os 
serviços executados ( art.40 II, Lei 8.666/93),em papel timbrado da empresa, assinado pelo Diretor ou 
Sócio proprietario e o Responsável Técnico da  empresa, que deverá ocorrer a partir do recebimneto 
definitivo de todos os serviços, aprovado pela fiscalização de Prefeitura Municipalde Japira. 
4.  Iniciar a execução do objeto do contrato no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da autorização 
para seu início; 
5.   Executar o contrato no prazo previsto e de acordo com a especificação na Ordem de Serviço; 
6.   Arcar com todas as despesas decorrentes da obra a ser executada, correndo por sua conta e risco a 
utilização de ferramentas, instrumentos e materiais necessários à execução da mesma, bem como 
máquinas, caminhões e contratação de funcionários; 
7.  Responsabilizar e arcar com todas as despesas referentes à emissão do Alvará de Construção e 
demais documentos da referida obra 
8.   Utilizar exclusivamente pessoal habilitado para execução do objeto deste Contrato, sendo admitida a 
substituição por outro profissional e/ou produtos de aptidão e qualidade equivalente ou superior, 
previamente aprovado pela Contratante; 
9.  Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, com as pessoas utilizadas 
na execução/entrega dos serviços e produtos contratados, que não terão qualquer vínculo empregatício 
com O Município de Japira; 
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10.   Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham causar ao patrimônio do Município ou a terceiros, quando da execução/entrega do objeto deste 
Contrato. A Prefeitura Municipal através do órgão competente notificará a empresa contratada para 
reparar o dano causado no prazo que fixar; 
11.  Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto do Contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados; 
12.  É de responsabilidade da CONTRATADA a completa segurança do local, quanto a danos ao 
Patrimônio Público, 24(vinte e quatro) horas por dia, até o recebimento definitivo da Obra pela 
CONTRATANTE, sob pena de indenização 
13.  A Contratada deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito sistema de sinalização e 
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho; 
14.  Nas execução de obras e serviços de engenharia a Contratada deverá manter na obra, um projeto 
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização; 
15.  Manter durante a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Tomada de preços nº 7/2022; 
16.  Ao contrato poderá, a critério da administração, ser aplicado o que estabelece o artigo 57, incisos I 
e II, da Lei nº 8.666/93, inclusa a Lei nº 9.648/98, bem como aceitar a ampliação ou redução do Objeto 
nos limites estabelecidos no artigo 65 da Lei retro citada, sem anuência do Contratado; 
17.  Fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, nos termos do art. 
65 da Lei n°8.666/93; 
18.  Apresentar mensalmente a Relação dos Funcionários utilizados, bem como comprovante de 
Recolhimento de INSS e FGTS relativo tanto à parte Patronal como dos Empregados ao Setor de 
Contabilidade da Prefeitura Municipal. 
19.  Apresentar, quando da liberação da última parcela do pagamento, certidão negativa de débitos 
(CND), expedida pelo INSS, referente ao objeto contrato concluído. 
20.  A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE junto a apresentação da primeira nota fiscal, o 
número da matrícula CEI inscrita no INSS, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente 
quitada e demais documentos necessários para execução dos serviços objeto deste contrato 
 
CLÁUSULA QUARTA: O (s) Profissional (ais) Responsável (is) Técnico (s) da CONTRATADA, que 
executará os serviços será o Sr. __________________________, com registro profissional sob nº 
____________, visado pelo CREA ou CAU. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Dos Encargos Sociais– 
1. A Contratada deverá elaborar folha de pagamento exclusiva para a obra, bem como a Guia de 
Recolhimento do FGTS-GRE, deixando as mesmas à disposição do Município de Japira (PR), para 
eventuais verificações. Não serão admitidos empregados sem vínculo empregatício com a Contratada, e 
os recolhimentos da Previdência Social serão efetuados no Cadastro Nacional de Obras (CNO).  
2. Fica expressamente estabelecido que incumbe à Contratada que corre por sua conta e risco 
exclusivos, a contratação de pessoal habilitado para execução dos serviços de mão de obra decorrentes 
deste instrumento, correndo, outrossim, por conta da Contratada, que assume, em consequências as 
obrigações e ônus de empregadora, o pagamento da remuneração e salários das contribuições exigidas 
pela Lei da Previdência Social, Seguro contra acidente de trabalho e demais encargos da Legislação 
Trabalhista. 

 
CLÁUSULA SEXTA: Segurança e Medicina do Trabalho– 
A CONTRATADA deverá de acordo com que estitui o Art.154 e seguintes da CLT, implementados pela 
Portaria 3214 de 08/06/78 do MTb, se obriga, ainda a cumprir as normas NR-06 (Uso de Equipamentos 
e Proteção Individual), NR-08 (Edificações) NR-10 (Instalações e Serviços de Eletricidade) NR-18 (Obras 
de Construção Demolição e Reparos), da supra mencionada portaria, relativamente à segurança e 
medicina do trabalho, aplicáveis aos empregados por ela contratados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Valor Contratual– 
Pelo objeto ora contratado a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ ____,___ 
(_____________), pelo menor preço apresentado. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Do Reajuste de Preços– 
Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes pelo período do Contrato, salvo quando 
houver alteração de iniciativa do Contratante no projeto inicialmente apresentado. 
 
CLÁUSULA NONA: Do recebimento dos serviços– 
Quando os serviços ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com o presente instrumento, 
dar-se-á o recebimento provisório dos mesmos de que trata a alínea “a”, inciso I do Art. 73, da Lei 
8.666/93; 
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Parágrafo Primeiro: O recebimento dos serviços, em definitivo, nos termos da alínea “b”, inciso I, do 
Art. 73 da Lei 8.666/93, somente se efetivará após terem sido examinados e julgados em perfeitas 
condições técnicas pelo setor competente; 
Parágrafo Segundo: A Contratada obriga-se a executar do objeto deste Contrato, de acordo 
estritamente com as especificações descritas no Edital Tomada de preços nº 7/2022, sendo de sua 
inteira responsabilidade a reposição do que venha a ser constatado não estar em conformidade com as 
referidas especificações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Das Medições– 
Nas execuções da obras e serviços de engenharia, as medições deverão se basear nos serviços 
realmente realizados e concluídos, e serão feitas por servidor designado pela Administração Pública 
Municipal, podendo ser acompanhado por um responsável da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:  Processo de Faturamento– 
O processo de faturamento deverá ser apresentado conforme segue, de modo a se estabelecer 
condições que objetivam padronizar prazos, condições e forma de apresentação; 
Parágrafo Primeiro: Faturamento a preços iniciais (PO) que se compõe de: 
1. Relação de Documentos do Processo de Faturamento; 
2. Demonstrativo de Dados Referentes ao FGTS/INSS; 
3. Nas execuções de obras e serviços de engenharia, atestado ou laudo de aprovação da medição 
(Serviços), expedido por servidor designado pela Administração Pública Municipal; 
4. Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS do mês de execução do serviço, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o “Demonstrativo de Dados 
Referente ao FGTS/INSS” do mesmo mês, exclusiva para cada serviço; 
5. Cópia da Guia de Recolhimento do PIS (Programa de Integração Social), referente ao mês anterior 
àquele da execução do serviço. No último mês de medição/faturamento, além da guia do mês anterior, 
deverá ser apresentada também, a guia do próprio mês de faturamento, devidamente quitada e 
autenticada em cartório; 
6. Nas execuções de serviços e obras de engenharia, fotocópia da Guia de Recolhimento do ISS 
(Imposto sobre Serviços) referente ao mês anterior àquele da execução dos serviços. No último mês de 
medição/faturamento, além da guia do mês anterior, deverá ser apresentada também, a guia do próprio 
mês de faturamento, devidamente quitada e autenticada em cartório; 
7. Nos casos de produtos fotocópia da Guia de Recolhimento do ICMS (Imposto de Circulação de 
Mercadoria) referente ao mês anterior àquela da entrega dos produtos; 
8. Nota Fiscal (Especificar o nº da licitação, nº da Ordem de Serviço, Período de Execução, Recurso e 
discriminar os serviços realizados e os materiais aplicados no período). 
Parágrafo Segundo: O processo deverá ser apresentado e protocolado em local definido pela 
fiscalização. As faturas deverão ser protocoladas no verso da 1ª (primeira) via da Nota Fiscal, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da execução dos serviços; 
Parágrafo Terceiro: Nas execuções e obras e serviços de engenharia, as medições deverão abranger o 
realizado até o dia 30 (trinta) de cada mês; 
Parágrafo Quarto: Uma vez apresentado e protocolado no prazo e havendo incorreção no processo 
e/ou falta de documentos, o mesmo será devolvido mediante cancelamento do protocolo; 
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA poderá reapresentar o processo com nova Nota Fiscal e protocolar 
nas condições indicadas acima, todavia, o prazo utilizado para o procedimento de correção será o 

mesmo a ser dilatado no prazo determinado para vencimento e pagamento, não cabendo neste período 
a atualização monetária ou qualquer outro reajuste da fatura devolvida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do Pagamento– 
O pagamento ficará vinculado ao metragem conclusa de obra, ou seja, será pago o apenas o que já está 
concluso na obra. 

25.5.1. Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA até 30 (trinta) 
dias do mês subsequente a conclusão da obra, sendo que cada pedido de pagamento deverá passar pelo 
setor da tesouraria para informar a existência do recurso financeiro. Sendo que a Nota Fiscal (Especificar 
o nº da licitação, nº da Ordem de Serviço, Período de Execução, Recurso e discriminar os serviços 
realizados e os materiais aplicados no período). 

25.5.2.  
Parágrafo Segundo – Exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados (§ 1º, Decreto nº 
7.507 de 27/06/2011). 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE disporá do prazo de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou 
sujeitar os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
Parágrafo Quinto - A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 

1. Da guia da ART pela Contratada; 
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2. Da quitação junto à Receita Federal, através de CND; 
3. Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS. 
4. Da apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
Parágrafo Sexto - A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

1. Da certidão negativa de débitos (CND), expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluído; 
2. De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.  
3. As despesas referentes ao consumo de água e energia elétrica, durante a execução do objeto, são 
de inteira responsabilidade da Contratada 
4. De comprovante de regularidade da Empresa Licitante junto ao INSS; ISS; FGTS; CNDT e outros 
documentos que se fizerem exigíveis; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Da Dotação Orçamentária– 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária vigente: 
 

Dotações 

Exercíci
o da 
despes
a 

Conta 
da 
despes
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 450 03.001.04.122.0003.2005 0 3.3.90.39.00.0
0 

Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Das Sanções Administrativas– 
A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa: 
1. Multa - A não observância do prazo de execução do objeto deste contrato pela adjudicatória 
implicará a multa à empresa CONTRATADA na razão de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor 
global do contrato, por dia que exceder aos prazos estipulados. Implicará ainda multas na forma da Lei e 
no seu mais alto valor percentual permitido, em decorrência do não cumprimento de outras cláusulas 
contratuais, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa 
CONTRATADA e comprovado pela CONTRATANTE, dentro do prazo estipulado no contrato; 
2. As sanções previstas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93, juntamente com a multa acima mencionada do 
valor deste Contrato, pelo não cumprimento das obrigações assumidas em razão deste Contrato. 
Parágrafo Único: A importância correspondente à multa deverá ser recolhida junto à Prefeitura 
Municipal de Japira (PR), em 48 (quarenta e oito) horas ou o valor será descontado das faturas a serem 
pagas. Os motivos de força maior, caso justificado até o 8º (oitavo) dia posterior à ocorrência, poderão, 
a critério e juízo da CONTRATANTE, relevar as multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Da Rescisão– 
Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes ou unilateralmente pela 
CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA, na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas nos incisos I a XII e XVII do Art.78 e do Art.77 da Lei nº 8.666/93, ou ainda judicialmente, nos 
termos da Legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Do Acompanhamento e da Fiscalização– 
A fiscalização para a execução do objeto deste contrato será de responsabilidade da 
Secretária/Departamento Municipal, indicado pela Administração Pública Municipal que designará técnico 
responsável para este fim, ficando autorizado a emitir laudos pareceres ou informações sobre a 
execução do presente contrato. 
Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, vício 
redibitório e, na ocorrência desse, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes prepostos. 
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 
prestados, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na 
proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os Dados do Contrato– 
Os dados do Contrato são decorrentes do Edital Tomada de preços nº 7/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Vigência– 

O prazo de execução será de 12 meses, contados a partir da Ordem de Serviço.  
O Contrato terá sua vigência pelo período de 12 Meses meses, podendo a critério da Administração a sua 
prorrogação em conformidade com o art. 57 da Lei nº 8.666/93;  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA Garantia- 
1. Os serviços prestados terão garantia de 05(cinco) anis, conforme diposição de art.618 do código Civil 
de 2002:(Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o 
empreiteiro de materias e execução respondera, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e 
segurança do trabalho, assim em razão sos materiais, como do solo. -Parágrafo único. Decairá do direito 
assegurado neste artigo o dono da obra que não propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e 
oitenta dias seguintes ao aparecimento do vício ou defeito.) fixando a critério da Administração pública 
Municipal, caso haja interresse público, alterações contratuais unilateralmente sem anuência do 
Contratado, nos termos do art. 65 da lei n° 8.666/93; 
2. Em realção à cada medição da obra, será retido um percentual de 10%(dez por cento) do valor total 
de cada nota, a título de garantia ( Art. 56, da lei 8.666/1993) que somente será pago a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo da Obra pela CONTRATANTE, depois de decorrido um prazo de 30 dias 
do Recebimento Provisório,para observação da obra, prazo este que poderá ser estendido, a critério da 
FISCALIZAÇÃO; para que a CONTRATADA efetue na obra os reparos e consertos necessários em face da 
constatação de vícios, defeitos, , ou incorreções resultantes da execução ou de materias empregados 
(Art. 73, inciso I, alínea b, da Lei 8.666/1993); 
3. A CONTRATADA fornecerá Termo de garantia, com prazo mínimo de 05(cinco) anos para os serviços 
executados (art.40, II, Lei 8.666/93), em papel timbrado da Empresa, assinado pelo Diretor ou Sócio 
proprietário e o Responsável Técnico da empresa, que deverá correr a partir do recebimento definitivo 
de todos os serviços, aprovados pela fiscalização da prefeitura municipal de Japira. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Casos Omissos– 
Os casos omissos deste contrato reger-se-ão pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores pelo Edital 
Tomada de preços nº 7/2022 e demais Legislações aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Da Publicação– 
O presente instrumento será publicado em resumo, no Órgão Oficial do Município, consoante dispõe o 
Art.61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único – As informações e intimações das decisões e demais atos administrativos serão 
realizadas através do Diário Oficial dO Município de Japira, nos termos da Lei Municipal nº 693/2013. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Do Foro– 
O foro do presente contrato será o da cidade sede da Comarca de Ibaiti (PR), para dirimir dúvidas 
oriundas da execução do presente Contrato, renunciando a qualquer outro por privilegiado que seja. 
  
E, por estarem justos e pactuados firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas pela sua validade e eficácia jurídica. 

 
Japira, ___ de __________ de 2022. 

 
 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Empresa 
CONTRATADA 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

TESTEMUNHAS: 

1) ________________________  

 

2)_______________ 

  

 

 


